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PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL 

R M ASSESSORIA 
COnfiOnçD n Rfj33idnde 

DADOS DO PROPONENTE 

RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 42.274.531/0001-12 

Endereço: Rua Antônia Diniz Maia, 624, Sala 01, Maia, Livramento - PB 

Telefone: (83) 99850-0659 
E-mail: assessoriaeconsultoriarm@gmail.com 

DADOS DO CLIENTE 

Prefeitura Municipal de Livramento - PB 

Estado da Paraíba 

Secretaria de Administração / Departamento de Licitações e Contratos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

A RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA apresenta sua proposta de serviços técnicos 

especializados em consultoria na área de licitações e contratos, com foco na Nova Lei de 
Licitações (Lei 14.133/2021) e na modernização dos processos de contratação pública. 

PRINCIPAIS BENEFÍCIOS 

Nossa consultoria especializada garantirá ao Município de Livramento uma 

implementação segura e eficiente da Lei 14.133/2021. Estabeleceremos procedimentos 

alinhados às melhores práticas de governança, assegurando uma transição estruturada 

para o novo marco legal das licitações. 

A modernização das contratações públicas será realizada através da integração entre 

conhecimento jurídico e tecnológico. Nosso domínio das ferramentas digitais, incluindo o 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e plataformas de pregão eletrônico, 

proporcionará processos mais ágeis e transparentes. 

Com nossa metodologia de gestão de riscos, desenvolvida em mais de uma década de 

experiência, garantiremos a segurança jurídica dos processos licitatórios. Realizaremos 

análises preventivas criteriosas, identificando e tratando pontos de atenção antes 

transformem em problemas. 

R M ASSESSORIA E CONSULTORIA 
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Disponibilizamos suporte técnico em tempo real através de sistema multicanal de 
atendimento, incluindo plantão para urgências. Nossa equipe estará sempre disponível 
para fornecer orientações técnicas fundamentadas, garantindo a condução segura dos 
processos de contratação. 

1. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

1.1 Consultoria Especializada 

• Assessoria completa em processos licitatórios 

• Implementação da Nova Lei de Licitações 

• Suporte na utilização do PNCP 

• Orientação em contratações diretas 

1.2 Suporte Técnico 

• Atendimento presencial semanal 

• Suporte remoto diário 

• Sistema de plantão para urgências 

• Consultoria preventiva 

2. QUALIFICAÇÕES DA EMPRESA 

2.1 Experiência Comprovada 

• Mais de 10 anos de experiência na área; 

• Portfólio extenso de serviços prestados 

• Certificações específicas na área 

• Reconhecimento consolidado no mercado 

2.2 Equipe Técnica 
Nossa equipe é liderada por profissional com formação multidisciplinar: 

• Pós-Graduando em Licitações e Contratos 

• Pós-graduação em Tecnologia da Informação 

• Graduação em Tecnologia da Informação 

• Certificações específicas no setor 

• Educação continuada permanente 

3. METODOLOGIA DE TRABALHO 

3.1 Atendimento Híbrido 

R M ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Rua Antônia Diniz Maia, 624, Sala 01, 
Bairro Maia, Princesa Isabel — PB, CEP: 58.770.000 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: B11D.4B82.0ADA.A65D.0D62.A62A.3DA2.6EC3. 
Proposta e Anexos - RENATO EDUARDO MARQUES ASS... Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:21. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

4

4



R M ASSESSORIA 
Cnnfinnçn ^ ~9Slfdudn 

Presencial 

• Visita técnica semanal (mínimo 2 diaS) 

• Reuniões de acompanhamento 

• Assessoria direta à equipe 

Remoto 

• Disponibilidade em horário comercial 

• Múltiplos canais de atendimento 

• Telefone dedicado 

• E-mail corporativo 

• WhatsApp Business 

• Videoconferência 

• Sistema de plantão 24/7 para urgências 

32 Abordagem Preventiva 

• Análise prévia de processos 

• Mapeamento de riscos 

• Padronização de procedimentos 

• Otimização de fluxos de trabalho 

DIFERENCIAIS COMPETITIVOS 

4.1 Expertise Técnica 

• Conhecimento jurídico e tecnológico integrado 

• Experiência em municípios similares 

• Sistema de atendimento emergencial 

• Compromisso com resultados 

4.2 Garantias 

• Confidencialidade absoluta 

• Ética profissional 

• Disponibilidade garantida 

• Atualização permanente 

5. INVESTIMENTO 

5.1 Valores 

O investimento Mensal para a prestação do serviço é de: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

R M ASSESSORIA E CONSULTORIA 
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0 investimento Anual para a prestação do serviço é de: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 
reais) 

5.2 Condições de Pagamento 

Pagamento mensal 

Prazo para pagamento: até o dia 10 do mês subsequente a prestação do serviço. 

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

6.1 Validade da Proposta 

A Proposta terá validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de apresentação 

r~ 

~1 

6.2 Prazo de Início 

De imediato após a assinatura do contrato 

Princesa Isabel - PB, 06 de Janeiro de 2024 

RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 42.274.531/0001-12 

Renato Eduardo Marques 

Proprietário 

ANEXOS: 

1. Documentação jurídica, fiscal e trabalhista 

2. Comproves de notória especialização 

3. Comproves de valores 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. IN00001/2025 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Assunto: Contratação de empresa/profissional, de notória 
especialização, para prestar serviços técnicos 
especializados de consultoria na área de licitações e 
contratos para prefeitura de Livramento - PB. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Livramento e: RM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o 
teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao 
reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de 
acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso III, alínea c, da 
Lei 14.133/21. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 

Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: 

documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de 

risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do 

melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1, da Lei 14.133/21; demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão 

da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do 

referido diploma legal. 
Livramento - PB, de Janeiro de 2025. 

JOSÉ VIA R FERNANDES DE SOUSA 

Assessor Jurjdico - OAB-PB 144-22 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 6853.78C2.BF4F.ADE8.BC08.708F.2CBF.DF39. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:21. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente do procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2025, que objetiva: Contratação de empresa/profissional, 

de notória especialização, para prestar serviços técnicos especializados de consultoria na área de 

licitações e contratos para prefeitura de Livramento - PB. 

Publique-se e cumpra-s 
Livramento - PB, 08 de Janeir'1 de 2025. 

ERNANDES BARB 
a,' A ►. i : REGA 

Pref ito 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: F702.8880.535D.1FD8.F52B.4904.EEEE.8AC0. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:21. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

8

8



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, destinado a: 

Contratação de empresa/profissional, de notória especialização, para prestar serviços técnicos 
especializados de consultoria na área de licitações e contratos para prefeitura de Livramento - PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 0 Município de 
Livramento - PB enfrenta atualmente um desafio significativo relacionado à falta de profissionais 
qualificados na área de licitações e contratos em seu quadro funcional. Esta carência tem impactado 
diretamente a eficiência e a segurança jurídica dos processos de contratação realizados pela 
administração municipal. A complexidade crescente da legislação que rege as contratações públicas, 
especialmente com o advento da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), demanda conhecimentos 
específicos e atualizados para sua correta aplicação. A ausência de profissionais especializados pode 
resultar em procedimentos inadequados, morosidade nos processos e até mesmo em possíveis 
questionamentos pelos órgãos de controle. 0 setor de licitações e contratos é estratégico para a 
administração pública, pois é através dele que se viabilizam as aquisições e contratações necessárias 
para a prestação dos serviços públicos à população. A falta de expertise técnica nesta área pode 

comprometer a eficiência do gasto público e a própria continuidade dos serviços essenciais. A Nova 
Lei de Licitações trouxe uma série de inovações e exigências que requerem conhecimento 
especializado para sua implementação, como o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

novas modalidades de licitação e critérios de julgamento, além de procedimentos auxiliares que 

demandam domínio técnico específico. Além disso, a utilização crescente de sistemas eletrônicos nas 

contratações públicas, como as plataformas de pregão eletrônico e outros portais governamentais, 

exige conhecimento técnico tanto na área de licitações quanto em tecnologia da informação para sua 

adequada operacionalização. A necessidade de capacitação contínua dos servidores municipais que 

atuam no setor também é um fator relevante, pois é fundamental que a equipe esteja constantemente 
atualizada sobre as mudanças legislativas e procedimentais na área de contratações públicas. 0 

município precisa garantir que seus processos licitatórios sejam conduzidos eficiência, 

economicidade e em estrita observância aos princípios da administração pú ica, o ue requer 

orientação técnica especializada e constante assessoramento nas diversas etap dos proce imentos 

de contratação. A ausência de profissionais qualificados também impacta na gel tão e fiscaliz ção dos 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

contratos administrativos, etapa crucial para garantir a adequada execução do objeto contratado e a 
correta aplicação dos recursos públicos. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 

forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

• Documento de formalização da demanda - D-FD; e 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

Livramento iro de 2025. 

Marcus 'on enegro de Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

0 Município de Livramento - PB enfrenta atualmente um desafio significativo relacionado à falta de 

profissionais qualificados na área de licitações e contratos em seu quadro funcional. Esta carência 

tem impactado diretamente a eficiência e a segurança jurídica dos processos de contratação 

realizados pela administração municipal. 
A complexidade crescente da legislação que rege as contratações públicas, especialmente com o 
advento da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), demanda conhecimentos específicos e 
atualizados para sua correta aplicação. A ausência de profissionais especializados pode resultar em 
procedimentos inadequados, morosidade nos processos e até mesmo em possíveis questionamentos 
pelos órgãos de controle. 
0 setor de licitações e contratos é estratégico para a administração pública, pois é através dele que 

se viabilizam as aquisições e contratações necessárias para a prestação dos serviços públicos à 
população. A falta de expertise técnica nesta área pode comprometer a eficiência do gasto público e 
a própria continuidade dos serviços essenciais. 

A Nova Lei de Licitações trouxe uma série de inovações e exigências que requerem conhecimento 
especializado para sua implementação, como o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

novas modalidades de licitação e critérios de julgamento, além de procedimentos auxiliares que 

demandam domínio técnico específico. 
Além disso, a utilização crescente de sistemas eletrônicos nas contratações públicas, como as 

plataformas de pregão eletrônico e outros portais governamentais, exige conhecimento técnico tanto 

na área de licitações quanto em tecnologia da informação para sua adequada operacionalização. 

A necessidade de capacitação contínua dos servidores municipais que atuam no setor também é um 

fator relevante, pois é fundamental que a equipe esteja constantemente atualizada sobre as 

mudanças legislativas e procedimentais na área de contratações públicas. 

0 município precisa garantir que seus processos licitatórios sejam conduzidos com eficiência, 

economicidade e em estrita observância aos princípios da administração pública, o que requer 

orientação técnica especializada e constante assessoramento nas diversas etapas dos procedimentos 

de contratação. 

A ausência de profissionais qualificados também impacta na gestão e fiscalização dos contratos 

administrativos, etapa crucial para garantir a adequada execução do objeto contratado e a correta 

aplicação dos recursos públicos. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual do Município • i amento 

para o exercício vigente, alinhando-se à política de fortalecimento da governança d . s contra ções 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

públicas. Esta ação está vinculada à política pública de modernização administrativa e ao programa 
de capacitação continuada dos servidores municipais, visando a melhoria da eficiência e 
transparência na gestão pública municipal. 

3. REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO 

Para atender adequadamente às necessidades do Município de Livramento - PB, a contratação deve 
observar os seguintes requisitos essenciais: 

a) A empresa ou profissional deve deter habilitação pertinente ao objeto do contrato, comprovando 
sua regular constituição e capacidade jurídica para a prestação dos serviços; 
b) É imprescindível que o contratado possua grande conhecimento na área de licitações e contratos 
públicos demonstrada em sua documentação, com ênfase na Nova Lei de Licitações (Lei 
14.133/2021); 
c) Deve ser demonstrada a notória especialização do profissional ou empresa através de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica ou outros requisitos relacionados às suas atividades; 
d) É necessário comprovar experiência mínima de 03 (três) anos na prestação de serviços similares, 
com destaque para atuação específica no contexto da Nova Lei de Licitações; 
e) 0 contratado deve ter capacidade técnica para ministrar treinamentos aos membros da comissão 
de contratação, contribuindo para a capacitação continuada da equipe; 
f) É requisito essencial a disponibilidade para presença física no setor de contratação pelo menos 01 
(um) dia por semana, além de atendimento remoto nos demais dias úteis, via telefone e e-mail, 
durante o horário de funcionamento da administração municipal; 

g) Não será permitida a subcontratação do objeto, sendo necessária a execução direta dos serviços 
pelo contratado. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Após análise detalhada de empresas disponíveis no mercado para solucionar a necessidade do 

município, identificou-se que a empresa R M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA apresenta o perfil 

mais adequado para a prestação dos serviços técnicos especializados de consultoria na área de 

licitações e contratos para a Prefeitura de Livramento - PB. 

A empresa destaca-se por contar com profissional que possui mais de 10 anos de atuação específica 

na área de licitações e contratos públicos, fator crucial para o sucesso da contratação. Esta 

experiência acumulada é fundamental para lidar com as diversas situações e desafios que surgem no 

cotidiano das contratações públicas, especialmente no contexto de implementaçãod-a-cova Lei de 

Licitações. 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Um diferencial significativo é que o profissional responsável possui não apenas vasta experiência em 
licitações e contratos, mas também formação acadêmica diferenciada, com graduação e pós-
graduação na área de Tecnologia da Informação. Esta qualificação é especialmente relevante no 
cenário atual, onde as contratações públicas são realizadas predominantemente por meio eletrônico. 
A formação em TI permite uma compreensão mais profunda e operação mais eficiente das diversas 
plataformas eletrônicas utilizadas nas contratações públicas, como o Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), sistemas de pregão eletrônico e plataformas de concorrência eletrônica. 
A combinação de expertise em licitações com conhecimento em tecnologia possibilita uma 
abordagem mais eficiente na implementação e utilização dos sistemas eletrônicos, garantindo maior 
segurança e agilidade nos processos de contratação. 
0 profissional demonstra histórico comprovado de sucesso em assessoramento a outros órgãos 
públicos, evidenciando capacidade técnica para lidar com as particularidades e desafios específicos 
da administração pública municipal. 
A empresa apresenta metodologia de trabalho que combina atendimento presencial com suporte 
remoto, garantindo disponibilidade constante para atendimento às demandas do município. 
0 conhecimento técnico especializado, aliado à experiência prática e formação acadêmica 
diferenciada, posiciona a empresa como a alternativa mais adequada para atender às necessidades 
específicas do Município de Livramento - PB. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta envolve a contratação de serviços técnicos especializados de consultoria na área 
de licitações e contratos, com foco na implementação e adequação dos procedimentos à Nova Lei de 
Licitações (Lei 14.133/2021). 
A análise comparativa entre as diferentes soluções disponíveis no mercado considerou aspectos 
como custo-benefício, experiência profissional, qualificação técnica e disponibilidade para 
atendimento às demandas do município. A solução escolhida mostrou-se a mais vantajosa por 
combinar expertise técnica com conhecimento específico em sistemas eletrônicos. 
0 modelo de prestação de serviços proposto, que inclui atendimento presencial semanal e suporte 
remoto nos demais dias, permite um acompanhamento constante dos processos de contratação, 
garantindo maior segurança e eficiência nos procedimentos. 
A solução contempla não apenas o assessoramento técnico, mas também a capacitação continuada 

da equipe municipal, contribuindo para o desenvolvimento das competências internas do município. 

0 formato de consultoria especializada mostrou-se mais vantajoso em comparação à alternativa de 

contratação de servidores efetivos, considerando a especificidade do conhecimento requerido e a 

necessidade de constante atualização frente às mudanças normativas. 

A viabilidade econômica da solução foi confirmada através da análise comparativa com valores 

praticados em contratos similares em outros municípios de porte semelhante. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

A estimativa de quantidade para a presente contratação é de 01 (um) profissional/empresa, 
considerando o porte do Município de Livramento - PB e o volume de processos de contratação 
realizados anualmente. 
A definição desta quantidade baseou-se na análise da demanda atual do setor de licitações e 
contratos, levando em conta a complexidade dos processos e a necessidade de assessoramento 
técnico especializado. 

A contratação de um único profissional/empresa permite maior uniformidade na orientação técnica 
e padronização dos procedimentos, além de facilitar a gestão e fiscalização do contrato. 
0 dimensionamento considera ainda que o profissional terá dedicação adequada ao município, com 
presença física semanal e disponibilidade remota nos demais dias, sendo suficiente para atender às 
necessidades da administração municipal. 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação está estimada no valor mensal de R$ 6.000,00, totalizando R$ 72.000,00 para 
o período de 12 meses, conforme análise de mercado e comparação com valores praticados em 
contratos similares. 

0 valor proposto mostra-se compatível com a complexidade e responsabilidade dos serviços a serem 

prestados, considerando a necessidade de profissional com elevada qualificação técnica e 
experiência comprovada na área. 

A definição do preço levou em conta a demanda de processos do município, considerando seu porte 
e a necessidade de disponibilidade constante para atendimento às solicitações da administração 
municipal. 

0 valor estabelecido também considera os custos envolvidos com deslocamento para atendimento 

presencial, bem como a necessidade de constante atualização e capacitação do profissional para 

manter-se em dia com as alterações legislativas e normativas. 

A pesquisa de preços realizada junto a outros órgãos públicos demonstrou que o valor está dentro 

dos parâmetros praticados no mercado para serviços similares, guardadas as devidas proporções 

quanto ao porte do município e volume de demandas. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

0 parcelamento não se aplica à presente contratação, tendo em vista a natureza singular e indivisível 

dos serviços técnicos especializados a serem prestados. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação dos serviços técnicos especializados, espera-se alcançar ma sig ficativa 

melhoria na qualidade e eficiência dos processos de contratação do Município de Uvramento PB. 
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A presença de profissional especializado contribuirá para a correta implementação da Nova Lei de 
Licitações, garantindo maior segurança jurídica aos procedimentos e redução de riscos de 
questionamentos pelos órgãos de controle. 

A capacitação continuada da equipe municipal permitirá o desenvolvimento de competências 
internas, resultando em processos mais ágeis e tecnicamente consistentes, com consequente 
economia de recursos públicos. 

Espera-se ainda uma melhor utilização das ferramentas eletrônicas de contratação, como o PNCP e 
sistemas de pregão eletrônico, aumentando a competitividade nas licitações e a transparência dos 
processos. 

A orientação técnica especializada contribuirá para a padronização de procedimentos e documentos, 
resultando em maior eficiência administrativa e redução no tempo de tramitação dos processos de 
contratação. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Para o atendimento da presente contratação, não serão necessárias contratações correlatas ou 

interdependentes, uma vez que os serviços técnicos especializados a serem prestados são 

autocontidos e independentes de outras contratações. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não serão necessárias providências específicas a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, considerando que a estrutura física e tecnológica necessária já está 

disponível no município. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A presente contratação não gerará impactos ambientais significativos, uma vez que se trata de 

prestação de serviços técnicos especializados que não envolvem atividades potencialmente 

poluidoras ou utilização intensiva de recursos naturais. 

13. MATRIZ DE RISCOS 

13.1. Risco: Indisponibilidade do profissional 

- Probabilidade: Baixa 

- Impacto: Alto 

- Mitigação: Estabelecimento de cláusulas contratuais com previsão de backup técnico 

13.2. Risco: Desatualização técnica 

- Probabilidade: Média 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
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- Impacto: Alto 
- Mitigação: Exigência de programa de atualização continuada 

13.3. Risco: Não cumprimento do cronograma de atendimento 

- Probabilidade: Baixa 
- Impacto: Médio 

- Mitigação: Definição clara de cronograma e mecanismos de controle 

13.4. Risco: Rotatividade da equipe municipal 

- Probabilidade: Média 

- Impacto: Médio 

- Mitigação: Documentação dos processos e procedimentos 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após análise detalhada dos elementos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, a equipe de 

planejamento declara que a contratação é viável e razoável, atendendo às necessidades da 

administração municipal. 

A solução proposta mostra-se tecnicamente adequada para resolver o problema da falta de 

profissionais qualificados na área de licitações e contratos, apresentando relação custo-benefício 

favorável quando considerados os riscos e custos envolvidos. 

A existência de dotação orçamentária, aliada à previsão no Plano de Contratações Anual, demonstra 

a viabilidade financeira da contratação, sendo os valores propostos compatíveis com os praticados 

no mercado para serviços similares. 

0 modelo de prestação de serviços, combinando atendimento presencial e remoto, mostra-se 

adequado às necessidades do município, permitindo um acompanhamento efetivo dos processos de 

contratação e a necessária transferência de conhecimento para a equipe municipal. 

Considerando os benefícios esperados em termos de eficiência, economicidade e segurança jurídica 

dos processos de contratação, bem como o atendi ento aos requisitos legais estabelecidos na Lei 

14.133/2021, conclui-se pela viabilidade da ntrataçç nos termos propostos neste estudo. 

Livramen . P : 06 ' e laiheiro de 2025. 

Marcus N . egro de Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.O.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa/profissional, de notória 

especialização, para prestar serviços técnicos especializados de consultoria na área de licitações e 
contratos para prefeitura de Livramento - PB. 

1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: 0 Município de Livramento - PB enfrenta atualmente um 

desafio significativo relacionado à falta de profissionais qualificados na área de licitações e contratos 

em seu quadro funcional. Esta carência tem impactado diretamente a eficiência e a segurança jurídica 
dos processos de contratação realizados pela administração municipal. A complexidade crescente da 

legislação que rege as contratações públicas, especialmente com o advento da Nova Lei de Licitações 
(Lei 14.133/2021), demanda conhecimentos específicos e atualizados para sua correta aplicação. A 

ausência de profissionais especializados pode resultar em procedimentos inadequados, morosidade 

nos processos e até mesmo em possíveis questionamentos pelos órgãos de controle. 0 setor de 

licitações e contratos é estratégico para a administração pública, pois é através dele que se viabilizam 

as aquisições e contratações necessárias para a prestação dos serviços públicos à população. A falta 

de expertise técnica nesta área pode comprometer a eficiência do gasto público e a própria 

continuidade dos serviços essenciais. A Nova Lei de Licitações trouxe uma série de inovações e 

exigências que requerem conhecimento especializado para sua implementação, como o Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), novas modalidades de licitação e critérios de julgamento, 

além de procedimentos auxiliares que demandam domínio técnico específico. Além disso, a utilização 

crescente de sistemas eletrônicos nas contratações públicas, como as plataformas de pregão 

eletrônico e outros portais governamentais, exige conhecimento técnico tanto na área de licitações 

quanto em tecnologia da informação para sua adequada operacionalização. A necessidade de 

capacitação contínua dos servidores municipais que atuam no setor também é um fator relevante, 

pois é fundamental que a equipe esteja constantemente atualizada sobre as mudanças legislativas e 

procedimentais na área de contratações públicas. 0 município precisa garantir que seus processos 

licitatórios sejam conduzidos com eficiência, economicidade e em estrita observância aos princípios 

da administração pública, o que requer orientação técnica especializada e constante assessoramento 

nas diversas etapas dos procedimentos de contratação. A ausência de profissionais qualificados 

também impacta na gestão e fiscalização dos contratos administrativos, etapa cru .i.aFpara garantir a 

adequada execução do objeto contratado e a correta aplicação dos recursos pú 

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

~ 
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3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.O.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

DFD 1 Prestar serviços técnicos especializados de consultoria na área de 

licitações e contratos para prefeitura de Livramento - PB 
Mês 12 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Início: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 1 (um) ano. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

S.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa/profissional, de notória 

especialização, para prestar serviços técnicos especializados de consultoria na área de licitações e 

contratos para prefeitura de Livramento - PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 

da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 12, da Lei 14.133/21, relacionamos 

abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 72.000,00. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
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7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 

efetuada ao setor responsável. 

8.O.RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 

ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa/profissional, de notória 

especialização, para prestar serviços técnicos especializados de consultoria na área de licitações e 

contratos para prefeitura de Livramento - PB; 

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 

interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 

com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência 

de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar 

esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus 

recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0.DÁ CONTRATAÇÃO 

9.1.Forma de contratação: 

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 7 ínea c, da Lei 14.133/21. 

Livrame ► ti - ~ : _ 06 se 1- eiro de 2025. 

Marcus Montenegro de Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 
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Nota Fiscal: 003871/2024 
ESTADO DAPARAÍBA 
MUNICÍPIO DE LMRAMENTO - PREFEITURA 
CNPJ: 08.738.916/0001-55 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Identificador 
0038712024 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e 
DETALHAMENTO DA NOTA FISCAL 

NÚMERO 
003871 

EMISSÃO 
30/12/2024 

VALOR 
R$ 5.625,00 

PRESTADOR DE SERVIÇO 

CPF/CNPJ 
42.274.531/0001-12 

Nome/Razão Social 
RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA  CONSULTORIA 

Endereço 
CONRADO ROSAS 

Número 
12 

Bairro Telefone 
CENTRO Não Informado. 

Cidade UF 
incesa Isabel PB 

CPF/CNPJ None/Razão 
08.738.916/0001-55 PREFEITURA 

CEP 
58755000 

TOMADOR 

Social 
MUNICIPAL 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual 
- - 

DE SERVIÇO 

DE LMRAIvENTO 

Mei 
Não 

Endereço 
MNISTRO JOSE AMÉRICO DE ALMEIDA 

Número Bairro Telefone 
386 CENTRO 8334771042 

Cidade UF 
Livramento PB 

Natureza do Serviço 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, 
fornecimento de dados e informações de qualquer 

CEP Inscrição Municipal Inscrição Estadual 
58690000 - - 

DETALHAMENTO DA NOTA 

não contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
natureza, inclusive cadastro e similares. 

Mei 
Não 

pesquisa, coleta, compilação e 

Descrininação do Serviço 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA EM LICITAÇÃO, À COMSSÃO PERMANENTE DE LICIT 
AÇÃO E ÓRGÃOS DA ADMNISTRAÇAO EM TODAS SUAS FASES SEGUINDO TANTO A LEI 8.666/16, QUANTO A 14.133/21 E AINDA NO U 
SO DE SISTEMAS E SOFTWARES PARAELABORAÇÃO, CONDUÇÃO E GERENC4WENTO E TRANSPARÊNCIA DE PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, PRESENCIAL E ELETRONICO. INEXIGIBILIDADE 001/2023 CONTRATO 002/2023. BCO: 077; AGENCIA 0001, CONTA 136. 

6.41-6. 

Municipio de Prestação 
Livramento 

Data de Emissão 
30/12/2024 

ISS - Não Tibutável Valor da Nota R$ 5.625,00 

Base de Cálculo do INSS R$ 0,00 Valor do INSS R$ 0,00 

Base de Cálculo do IRRF R$ 0,00 Valor do IRRF R$ 0,00 

Valor da Nota - Inpostos e Tributos R$ 5.625,00 

Para verificar a autenticidade deste documento acue http://validador.infopublicpb.com.br/NFNalidadorNF e insira o código: 
15202785421020142583463 

Recebl(enm) de RENATO B7UARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA o(s) serúço(s) constante(s) desta Nota Fiscal de Sertiço de número: 003871 
de de . Ass.aiente 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: FED6.666B.1750.3DFE.078E.7872.BCF6.6E9F. 
Justificativa de preço. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:21. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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i 

I PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~v{ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO 

f- E 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

NOME I NOME FANTASIA 

PRINCESA ISABEL 

RECEITA E 

ELETRÔNICA - NFS-e 

RA O SOCIAL 

NUMERO 

214 

D ÇFíOCA 
ABWG LXDU 

BATA EMISSÃO 
17/12/2024 11:02:07 

.
I r ' . • `• rl 

AO I ~ .  ~ • { i• •' ' 
Ì _ . ' ' 

U a-
; 

R M ASSESSORIA RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CPF I CNPJT- INSCRIÇÃO-MUNICIPAL 
42.274531/0001-12 Nào informado --- „ 

INSCRIÇ)O ESTADUAL 
-.Nao informado 

TIPO, DE-DECLARAÇAO  ____ 
Simples Nacional 
NUMERO LOGRADOURO 

Rua Conrado Rosas 12 
COMPLEMENTO BAIRRO 

Não informado Centro 

MUNICÍPIO UF 1 PAÍS
Princesa Isabel PB Brasil 

CEP I r ËiEFONE E-MAIL 

0 

58755-000 Não informado 

NOME / NOME EMPRESARIAL 
MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 

remarks0l ail.com 

CPF I CNPJ  
08886947000153 

I.OGRADOURO 
RUA TENENTE IRINEU LACERDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL j INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Não informado Não informado 

NUMERO 
Não informado 

COMPLEMENTO 
PRÉDIO 
MUNICÍPIO 

BAIRRO 
CENTRO 

C[`RRAL VELHO 
('EP j TELEFONE COMERCIAL 
58990-000 Não informado 

UF PAÍS 

PB Não informado 
1 TELEFONE CELULAR E-MAIL 

Não informado 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 
Serviço / Atividade Econômica 
821-13/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

Alota j Base de Calculo' Iss Retido 

..._._.... ~ 

Ias 

RS 4.000,00: RS 0,00; RS 0,00 
......  -1. . ..___ 

Prestar serviço técnicos especializados de consultoria em licitações em todas as suas fases à comissão de licitação do Municipio de 
Curral Velho, auxiliando na elaboração e fornecendo minutas de termos de referência, minutas de editais e contrato e demais 
documentos com base nas Leis 8.666/93, 10.520/22 e na Nova Lei de Licitações 14.133/21 seja sua execução na forma presencial ou 
eletrônica. Mês de referência: Dezembro de 2024. 

VALORES BÁSICOS 
VALOR TOTAL DA NOTA VALOR DO SERVIÇO ACRÉSCIMOS 

RS 4.000,00 RS 4.000,00 RS 0,00 

I )I .SCONTO INCONDICIONADO 
RS D,0Ó1 

DESCONTO CONDICIONADO 
RS 0,00 

DEDUÇÃO LEGAL 
RS 0,00 

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS 
PIS I COFINS INSS 

RS o.00f RS 0,00 
VALORES COMPLEMENTARES 

RS 0,00 
IR 

RS 0,00T
CSLL OUTRAS RETENÇÕES 

RS O,00 RS 0,00 

! TOTAL DEDUÇÕES BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA TPDP ISS Retido ISS 1 VALOR LIQUIDO 

RS 0,00 RS 4.000,00 0% RS 0,00 RS 0,00 RS 0, RS 4.000,00 

LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Brasil, Curral Velho / PB 

OBSERVAÇOES

Dados para pagamento Banco: 077 — "Banco Inter" - Agência: 0001 - Conta 13651641-6. 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: FED6.666B.1750.3DFE.078E.7872.BCF6.6E9F. 
Justificativa de preço. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:21. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECEITA E 
PLANEJAMENTO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

NOME I NOME FANTASIA  RAZÃO  SOCIAL
R NI ASSESSORIA I RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORI.4 
CPF T CNPJ J INSCRIÇÃO MUNICIPAL I INSCRIÇÃO ESTADUAL f TIPO DE DECLARAÇÃO 
42.274.531/0001-12 Não informado Não informado Simples Nacional 
LOGRADOURO ; NÚMERO 
Rua Conrºdo Rosas 

NÚMERO 
212 

CÓDIGO 
VERIFICAÇÃO 
ULTP-DZKV 

DATA EMISSAO 
17/12/202410:46:59 

12 
COMPLEMENTO BAIRRO 
Não informado Centro 
MUNICÍPIO UF PAÍS 
Princesa Isabel PB -_ t Brasil 
CEP TELEFONE E-MAIL 
58755-000 Não informado rsmarks0lO ail.com 

NOME / NOME EMPRESARIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
CPF I CNPJ 
08944092000170 
LOGRADOURO 

Ì 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

l Não informado ISENTO 
NÚMERO 

i Não informado 
COMPLEMENTO

w  

Não informado 
• MUNICÍPIO _ 

Não informado 
------ - - 

- - 

.....__..._-.........._.....__. 

_ 

_ __.. 

--...._..._._._.... -_..._. r ..._.. 

- 

- - _ 

......_._..... 

_ 

TELEFONE CELULAR 
Não informado Não informado 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 
Serviço  / Atividade Econômica 
821-13/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÔR1O E APOIO 
ADMINISTRATIVO  
DESCRIÇÃO DETALHADA 

I Não informado 

I BAIRRO 
Não informado 
UF 
Não informado 

Não informado

  PAÍS 
Ì Não informado 

E-MAIL 
I flnancas(ijtavares.pb.gov.br 

Aliquota j Base de Cálculo 

0°/a 
i 

RS 5.000,00 

Ias Retido  Iss 

RS 0,00 RS 0,00 

Contratação de empresa especializada para prestar consultoria na área de planejamento inicial das contratações seguindo a Lei 14.133/21 
à agentes que atuam no setor de contratação do Municipio de Tavares — PB. Ref Dispensa 036/2024, Contrato 243/2024. 

VALORES BÁSICOS 
VALOR TOTAL DA NOTA VALOR DO SERVIÇO T ACRÉSCIMOS 

Rs 5.000,04 RS 5.000,00 
DESCONTO INCONDICIONADO 

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS 
PIS COFINS 

DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 
115 0,00  RS 0,00 

RS 0,00J RS 0,00 
VALORES COMPLEMENTARES 
TOTAL DEDUÇÕES ' BASE DE CALCULO  I  ALÍQUOTA TPDP I iSS Retido ISS TALOR LÌQUTDO 

RS 0,00T RS S.000,00j  0%  RS 0,00; RS 0,00; RS 0,00; Rs 5.000,00 

LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

INSS 

RS 0,00 

  IR CSLL OUTRAS RETENÇÕES 
RS 0,00( 11$ 0,00  RS 0,00   

RS 0,00 

Brasil, Tavares / PB 

OBSERVAÇÕES

Dados para pagamento' Banco: 077 — "Banco Inter' - Ag@ocia: 0001 - Conta: 13651641-6. 

OUTRAS INFORMAÇOES 

RS 0,00 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: FED6.666B.1750.3DFE.078E.7872.BCF6.6E9F. 
Justificativa de preço. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:21. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECEITA E 
PLANEJAMENTO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

NOME  NOME FANTASIA 
R M ASSESSORIA 

CPF ~ -CNPJ _ _..._.______. I. INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
42.274.53110001-12 Não informado 
LOGRADOURO 

NÚMERO 

210 

CÓDIGO 
VERIFICAÇÃO 
QWKO-XMUO 

DATA EMTSSAO 
13/12/2024 10:49:50 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 
INSCRIÇÃO_ ESTADUAL [._TIPO DE DECLARAÇÃO__-. 
Não informado Simples Nacional 

Rua Conrado Rosas 

COMPLEMENTO 
Não informado 
MUNICÍPIO 
Princesa Isabel 
CEP i TELEFONE 

i 

58755-000 Não informado 

NUMERO
12 

BAIRRO 
Centro 

NOME / NOME EMPRESARIAL 

UF 
 PB 
E-MAIL 
remarks0l( ail.com 

PAIS  
—

  Brasil 

; M11NiCIP1O DE ITAPORANGA 
~ CPF I CNPJ 
08940694000159 

r 
~LOGRADOURO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Não informado 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Não informado 

PC JOÃO PESSOA 
COMPLEMENTO BAIRRO 

NUMERO 
Não informado 

Não informado Centro 
UF Í PAÍS 
PB   ¡ Não informado
TELEFONE CELULAR E-MAIL 

I MUNICÍPIO_ 
I Itaporanga 

_._ . .... . . .......... 

CEP Ï TELEFONE COMERCIAL 
58780-000 Ì Não informado 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 
Serviço / Atividade Econômica 
821-13/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO 

Não informado 

~ 

Aliquota

; 
ase dc Cálculo Iss Retido T Iss

t 
RS 6.000,001 RS 0,00¡ RS 0,00 

- 

i 

I )I:SCRIÇÀO DETALHADA 

~7 Prestar serviços técnicos especializados de assessoria ao Pregoeiro e equipe de apoio, referente a todos os atos da modalidade Pregão, 

seja na forma presencial ou eletrônica. Mês de referência: Dezembro de 2024. 

VALORES BASICOS 
VALOR TOTAL DA NOTA VALOR DO SERVIÇO ACRESCIMOS 

DESCONTO INCONDICIONADO 
i 

~ RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS COFINS 
RS 0,00

VALORES COMPLEMENTARES 

INSS 

RS  0,00 

TOTAL DEDUÇÕES BASE DE CALCULO 

RS 0,00 RS 6.000,00 

Ì LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Brasil, ltaporanga / PB 

OBSERVAÇÕES 

ALiQUOTA 

RS  6.000,00 RS 6.000,00
DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 

RS 0,00 RS  0,00

CSLL OUTRAS RETENÇÕES 

RS 0,00 

RS (1,00 

RS 0,00 RS 0,00L -RS 0,00 RS 0,00 

TPDP  J ISS Rctido t ISS j VALOR LIQUIDO 

0%j  -_ RS 0,00i ~_.....Rs_o.00, -RS-0,00[____-__.__.__..._RS 6.000,00 

Dados para pagamento: Banco: 077 — "Banco Inter", Agência: 0001, Conta: 13651641-6 ---

sistema emissor de notas fiscais da prcfeitura não permite inserir deduções de ISS. Porém, 

ltaporanga, informo que o ISS da empresa é de 5% (cinco por cento). 

Por ser optante pelo simples nacional, o 
em atenção as normas do Municipio de 

t )1 JTRAS INFORMAÇÔES 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: FED6.666B.1750.3DFE.078E.7872.BCF6.6E9F. 
Justificativa de preço. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:21. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00001/2025 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 

vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa/profissional, de 
notória especialização, para prestar serviços técnicos especializados de consultoria na área de 

licitações e contratos para prefeitura de Livramento - PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: 0 

Município de Livramento - PB enfrenta atualmente um desafio significativo relacionado à falta de 

profissionais qualificados na área de licitações e contratos em seu quadro funcional. Esta carência 
tem impactado diretamente a eficiência e a segurança jurídica dos processos de contratação 

realizados pela administração municipal. A complexidade crescente da legislação que rege as 

contratações públicas, especialmente com o advento da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), 

demanda conhecimentos) específicos e atualizados para sua correta aplicação. A ausência de 

profissionais especializados pode resultar em procedimentos inadequados, morosidade nos 

processos e até mesmo em possíveis questionamentos pelos órgãos de controle. 0 setor de licitações 

e contratos é estratégico para a administração pública, pois é através dele que se viabilizam as 

aquisições e contratações necessárias para a prestação dos serviços públicos à população. A falta de 

expertise técnica nesta área pode comprometer a eficiência do gasto público e a própria continuidade 

dos serviços essenciais. A Nova Lei de Licitações trouxe uma série de inovações e exigências que 

requerem conhecimento especializado para sua implementação, como o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), novas modalidades de licitação e critérios de julgamento, além de 

procedimentos auxiliares que demandam domínio técnico específico. Além disso, a utilização 

crescente de sistemas eletrônicos nas contratações públicas, como as plataformas de pregão 

eletrônico e outros portais governamentais, exige conhecimento técnico tanto na área de licitações 

quanto em tecnologia da informação para sua adequada operacionalização. A necessidade de 

capacitação contínua dos servidores municipais que atuam no setor também é um fator relevante, 

pois é fundamental que a equipe esteja constantemente atualizada sobre as mudanças legislativas e 

procedimentais na área de contratações públicas. 0 município precisa garantir que seus processos 

licitatórios sejam conduzidos com eficiência, economicidade e em estrita observân . .1 . rincípios 

da administração pública, o que requer orientação técnica especializada e consta e assess ramento 

nas diversas etapas dos procedimentos de contratação. A ausência de profis ionais qu. ificados 

também impacta na gestão e fiscalização dos contratos administrativos, etapa cr ciai para g. rantir a 

adequada execução do objeto contratado e a correta aplicação dos recursos públir s. 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
A presente justificativa fundamenta a escolha do contratado para a prestação dos serviços técnicos 
especializados de consultoria na área de licitações e contratos, considerando os seguintes aspectos: 

1. Notória Especialização 

0 profissional/empresa demonstra inquestionável notória especialização, evidenciada através de 
seu desempenho anterior, estudos, experiências e publicações, atendendo plenamente aos requisitos 
estabelecidos no art. 74, inciso III da Lei 14.133/2021. Esta especialização é comprovada através de: 
a) Portfólio extenso de serviços prestados a outros órgãos públicos; 

b) Certificações específicas na área de licitações e contratos; 
c) Reconhecimento profissional no mercado de consultoria em administração pública. 

2. Qualificação Diferenciada 

0 profissional responsável possui formação acadêmica que o distingue no mercado, incluindo: 

- Graduação em área de TI; 
- Pós-graduação em Tecnologia da Informação 

- Certificações específicas em Licitações e Contratos 

- Constante atualização através de cursos e especializações 

Esta formação multidisciplinar é particularmente relevante no contexto atual, onde as contratações 

públicas são realizadas predominantemente por meio eletrônico, exigindo domínio tanto dos 

aspectos jurídicos quanto tecnológicos. 

3. Experiência Comprovada 

A experiência do contratado é evidenciada através de: 

- Mais de 10 anos de atuação específica na área de licitações e contratos 

- Histórico comprovado de assessoria a diversos municípios 

- Participação efetiva na implementação da Nova Lei de Licitações em diferentes órgãos 

- Expertise demonstrada na utilização de sistemas eletrônicos de contratação 

4. Metodologia de Trabalho 

A metodologia proposta pelo contratado adequa-se perfeitamente às necessidades do município, 

contemplando: 

- Presença física semanal na sede da Prefeitura 

- Disponibilidade remota nos demais dias úteis 

- Sistema de plantão para questões urgentes 

- Abordagem preventiva na análise dos processos 

- Capacitação continuada se necessário da equipe municipal 

S. Capacidade Técnica Específica 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

0 contratado demonstra capacidade técnica diferenciada para: 

- Implementação completa da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) 

- Operação eficiente do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

- Utilização adequada das plataformas de pregão eletrônico 

- Estruturação de processos de governança em contratações 

- Desenvolvimento de competências na equipe municipal 

6. Adequação às Necessidades do Município 

A escolha considera especificamente: 

- Conhecimento das particularidades de municípios de pequeno porte 

- Experiência com o volume de processos similar ao do município 

- Familiaridade com os sistemas utilizados pela Prefeitura 

- Disponibilidade compatível com as demandas locais 

- Capacidade de adaptação às necessidades específicas do município 

7. Confiabilidade e Segurança 

A escolha também se fundamenta em: 

- Reputação ilibada no mercado 

- Referências positivas de outros órgãos públicos 

- Histórico de sucesso em contratações similares 

- Solidez técnica nas orientações prestadas 

- Compromisso com a ética e transparência 

Diante do exposto, justifica-se a escolha do contratado, considerando sua notória especialização, 

experiência comprovada e capacidade técnica diferenciada. A combinação de conhecimento jurídico 

específico em licitações com expertise em sistemas eletrônicos o qualifica de maneira singular para 

atender às necessidades do Município de Livramento - PB. 

A escolha fundamenta-se em critérios técnicos e objetivos, demonstrando a adequação do 

profissional/empresa às necessidades específicas do município, com capacidade comprovada para 

contribuir significativamente para a modernização e eficiência dos processos de contratação pública 

municipal. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A presente contratação está estimada no valor mensal de R$ 6.000,00, totalizando R$ 72.000,00 para 

o período de 12 meses, conforme análise de mercado e comparação com valores praticados em 

contratos similares. 

0 valor proposto mostra-se compatível com a complexidade e responsabilidade dos serviços a serem 

prestados, considerando a necessidade de profissional com elevada qu~a ifica ão técnica e 

experiência comprovada na área. 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

A definição do preço levou em conta a demanda de processos do município, considerando seu porte 
e a necessidade de disponibilidade constante para atendimento às solicitações da administração 
municipal. 
0 valor estabelecido também considera os custos envolvidos com deslocamento para atendimento 
presencial, bem como a necessidade de constante atualização e capacitação do profissional para 
manter-se em dia com as alterações legislativas e normativas. 
As notas ficais apresentadas com serviços prestados junto a outros órgãos públicos demonstrou que 
o valor está dentro dos parâmetros praticados no mercado para serviços similares, guardadas as 
devidas proporções quanto ao porte do município e volume de demandas. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que 
a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:" 

"111 - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação:" 

"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 

processo em apreço, o qual está devidamente instr . co a documentação pertinente, inclusive a 

minuta do respectivo contrato. 

Livramento TB, 0 i.e Ia eir. de 2025. 

Marcus M e • negro de Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: E7E6.662C.EF60.7047.9F33.4CC2.7C54.DD14. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Objeto: Contratação de empresa/profissional, de notória especialização, para prestar serviços 

técnicos especializados de consultoria na área de licitações e contratos para prefeitura de Livramento 
- PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

Dotação orçamentária: 

02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02030.04.122.2001.2006 - MANTER AS ATIVIDADE • 1 NISTRATIVAS 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEI f' P:SSO JURIDICA, Fonte: 500 

Livramento P á . 1 .T~ e I • ei ode 2025. 

MARCUS MONTENEGRO DE AQUINO 

Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: F655.E7D2.F969.C683.575B.157A.8596.6CE5. 
Previsão Orçamentária. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:21. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 14:21:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08853/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 08/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Livramento
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 72.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa/profissional, de notória especialização, para prestar serviços técnicos
especializados de consultoria na área de licitações e contratos para prefeitura de Livramento - PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 72.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E
CONSULTORIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 42.274.531/0001-12
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 685378c2bf4fade8bc08708f2cbfdf39

Autorização da autoridade competente Sim f7028880535d1fd8f52b4904eeee8ac0

Estimativa da despesa Sim d2e15a646557300767990167a68cb3a4

Estudo Técnico Preliminar Sim 576655b0455b36fb2cb65bce5ce03359

Formalização de demanda Sim 78dd0068bc0eaab764f9f06b728e29f9

Justificativa de preço Sim fed6666b17503dfe078e7872bcf66e9f

Justificativa para a escolha do contratado Sim e7e6662cef6070479f334cc27c54dd14

Previsão Orçamentária Sim f655e7d2f969c683575b157a85966ce5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RENATO EDUARDO MARQUES
ASSESSORIA E CONSULTORIA

Sim b11d4b820adaa65d0d62a62a3da26ec3

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 2C61.E7C9.5D3D.302C.BD13.FB90.A52F.8CCA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:21. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 2C61.E7C9.5D3D.302C.BD13.FB90.A52F.8CCA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:21. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº: 00006/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO E 
RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO -
Rua Jose Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, CNPJ nº 08.738.916/0001-55, neste 
ato representada pelo Prefeito Ernandes Barboza Nóbrega, Brasileiro, Casado, residente e 
domiciliado na Rua Dom Expedito de Oliveira, S/N - Centro - Livramento - PB, CPF nº 031.732.584-
10, Carteira de Identidade nº 1919472-2 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 42.274.531/0001-12, com sede na 
Rua Antônia Diniz Maia, 624 - Maia - Princesa Isabel - PB, neste ato representado por Renato Eduardo 
Marques, CPF nº 074.116.034-06, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2025, processada nos termos da 

Lei Federal nº 14.133, de 12 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

Decreto Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 

cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

0 presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de 

empresa/profissional, de notória especialização, para prestar serviços técnicos especializados de 

consultoria na área de licitações e contratos para prefeitura de Livramento - PB. 

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas te 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, proce so de 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2025 e instruções do Contratante, documentos, e /que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de tr. . n rição. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL 

REAIS). 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL 

1 
Prestar serviços técnicos especializados de 
consultoria na área de licitações e contratos 
para prefeitura de Livramento — PB 

Mês 12 6.000,00 72.000,00 

Total: 72.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Dotação orçamentária: 

02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

J 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

02030.04.122.2001.2006 - MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 

e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 1 (um) ano. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 08/01/2026, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, d - ro 

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade e . cionada . y R I to 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

S 

e. 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das o r:ações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante y, cerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos mo -. to ios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa t ento; V' - : lor da 

financeira, assim apurado: I T = 100 ~ sendo parcela a ser paga; e I - índice de compensação ce a, a p ( ,~ , 
i 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 
k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em esp ciai a Autoridade N. cional de 

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçõe editadas na for a 'a LGPD. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Livramento - ' :;08 de Janeiro de 2025. 

TESTEMUNHAS 

CPF: pó~- 33~- !-cP/ 

CPF: CJC9 6 52. 224 -34 

PELO CONTRATAN 

PREFEITURA 0 E LIV' A MENTO 

Ernandes Ba • oza Nóbrega 

Prefeito 

PELO CONTA:  DO 

RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Renato Eduardo Marques 

CPF: 074.116.034-06 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Júlio Cézar Portela de Sales, Agente Administrativo, para Fiscal 

Técnico; do contrato decorrente do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2025, 
que objetiva: Contratação de empresa/profissional, de notória especialização, para prestar serviços 
técnicos especializados de consultoria na área de licitações e contratos para prefeitura de Livramento 
- PB; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se 

Livramento - PB, 08 de Janeir. de 2$25. 

ERNANDES BARBO - N ~ BREGA 

Prefei 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: C44D.2277.3B32.1C1E.272C.2737.9A25.4CB6. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

LIVRAMENTO PB, 08 DE JANEIRO DE 2025 

PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 
Vice-Prefeita: Manoel Adeilson Filho 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 
Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 
Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaina Michely Alcântara Limeira 
Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Alefy Bruce Leite Nobrega 
Sec. de Serv. Urhanos:Enoch Alves Sobrinho 
Sec. de Cult Tur. Esporte e Lazer: Ubiratan Ramalho de Lima 
Sec. Geral e Planejamento: Adriana Alves de Brito 
Sec. De Controle de Despesas Públicas: Ivanildo Barbosa Nóbrega 

Eá1S~9 tc®~ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° IN0000112025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00001/2025, que objetiva: Contratação de empresa/profissional, de notória 
especialização, para prestar serviços técnicos especializados de consultoria na área de licitações e contratos para prefeitura de 
Livramento — PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: RM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LIDA, CNPJ: 42.274.531/000112, com o valor total de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

Livramento - PB, 08 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NOBREGA — Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2025 — INEXIGIBILIDADE 001/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Livramento 
Contratada: RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA, CNPJ: 42.274.531/000112 
Valor: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 
Objeto: Contratação de empresa/profissional, de notória especialização, para prestar serviços técnicos especializados de consultoria 

~a área de licitações e contratos para prefeitura de Livramento — PB. 
Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação n° IN00001/2025. 
Dotação orçamentária: 02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02030.04.122.2001.2006 - MANTER AS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500. 
Vigência: até 08/01/2026. 
Partes Contratantes: Emandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e o Sr. Renato Eduardo Marques (pela contratada). 

Livramento - PB, 08 de Janeiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NOBREGA — Prefeito 
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documento nos autos do processo, e até a presente data deste 
documento não foi iniciada a obra. Esta rescisão opera seus efeitos a 
partir de (18 de Janeiro de 2025, ficando imposta ao Contratado a 
SLSI'ISNSAO TEMPORÃRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, conforme 
previsão do art. 156 da Lei n° 14.133/2021 ,bem corno a RESCISÃO 
BILAfERAI. DO CONTRATO, em razão do não cumprimento das 
Cláusulas contratuais. sujeito às sanções administrativas em 
decorráncia da extinção do referido contrato. 

Lagoa - PB, 68 de janeiro de 2025. 

MARIA RODRIGUES LINHARES DE LIMA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Livalci Otacilio da Silva 

Código Identificador:45 IEI2E2 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 

DISPENSA N° DV00023/2024 

S Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00023/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 
DOS PROJETOS COMPLEMENTARES DA NOVA SEDE DO 
SAMU NO MUNICÍPIO DE LAGOA—PB; ADJUDICO o seu objeto 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
CI.EDSON LIMA ALMEIDA - RS 4.950,00. 

Lagoa - PB, 09 de janeiro de 2025 

MARIA RODRIGUES LINHARES DE LIMA —
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Livalci Otacilio da Silva 

Código Identifrcador:5B 1961 FB 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
PROCESSO: Exposição de Motivos n° DV00023/2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DOS 
PROJETOS COMPLEMENTARES DA NOVA SEDE DO SAMU 
NO MUNICÍPIO DE LAGOA—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
75, inciso II. da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeita Municipal, em 
(19'01 /2025. 

Publicado por: 
Livalci Otacilio da Silva 

Código Identifrcador:CF8B9764 

GABINETE DO PREFEITO 
GES"I'OR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA N° 

DV00023/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ELABORAÇÃO DOS PROJETOS COMPLEMENTARES DA 
NOVA SEDE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE LAGOA—PB; 
DESIGNO os servidores Vandegleide de Oliveira Sá Rodrigues, 
Gestor de Contratos do Município de Lagoa — PB, como Gestor; e 

Rosiana Pereira Rodrigues Leite, Fiscal de Contratos, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Dispensa n° DV00023/2024, especialmente 

para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
Lagoa - PB, 09 de janeiro de 2025 

MARIA RODRIGUES LINHARES DE LIMA —
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Livalci Otacilio da Silva 

Código Identlficador:3878CC15 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 
DOS PROJETOS COMPLEMENTARES DA NOVA SEDE DO 
SAMU NO MUNICÍPIO DE LAGOA—PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00023/2024. DOTAÇÃO: 
22.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.39.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
10.302.1001.2125 MANUTENÇÃO DO SERV. DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos. VIGENCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Lagoa e: CONTRATO N° 00001/2025 - 10.01.25 -
CLEDSON LIMA ALMEIDA - R$ 4.950,00. 

Publicado por: 
Livalci Otacilio da Silva 

Código Identificador.D74B4FEB 

•ESTADO DA PARAÍBA 
NICTPIO DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 

íN00001/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN0000I/2025, 
que objetiva: Contratação de empresa/profissional, de notória 
especialização, para prestar serviços técnicos especializados de 
consultoria na área de licitações e contratos para prefeitura de 
Livramento — PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: RN! ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 42.274.531/000112, com o valor 
total de RS 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 
Livramento - PB, 08 de Janeiro de 2025 

ERNA NOES BARBOZA NÓBREGA—
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identlticador:216CF4C9 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N°006/2025 — INEXIGIBILIDADE 

001/2025 

Contratante: Prefeitura Municipal de Livramento 
Contratada: RN ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 
42.274.531 /000112 
Valor: RS 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 
Objeto: Contratação de empresa/profissional, de notória 
especialização, para prestar serviços técnicos especializados de 
consultoria na área de licitações e contratos para prefeitura dc 
Livramento — PB. 
Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação n° IN0000 1 /202 5. 
Dotação orçamentária: 02.030-SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02030.04.122 001.2006 -
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 33.90.39.00.00 
OUTROS SERVTCOS DE TERCEIROS—PESSOA DJRIDICA, 
Fonte: 500. Vigência: até 08/01/2026. 
Partes Contratantes: Ernandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e o 
Sr. Renato Eduardo Marques (pela contratada). 
Livramento - PB, 08 de Janeiro de 2025 

www.diariomunicipal.com.br/famup 5 
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ERNA NOES BARBOZA NÓBREGA— 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código ldentificador:44F29692 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA 

GABINETE DA PREFEITA 
AVISO  DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO N°. 00001/2025 

A Prefeitura de Olho Dágua-PB, toma público, com fundamento no 
art. 79, 11 da Lei 14.133/2024, o Credenciamento n. 0001/2025, com 
objeto: Credenciamento de instituição financeira para prestação de 
serviços bancários de gerenciamento de créditos provenientes da 
Folha de Pagamento e a Concessão de Empréstimos Consignados sem 
exclusividade dos servidores públicos e agentes políticos do 
Municipio de Olho Dágua - PB, que estar aberto o credenciamento de 
interessados, a partir do dia 13 de janeiro de 2025 a 29 de janeiro de 
2025, através do portal eletrônico 
www.portaldeeompraspublicas.com.br. O edital está disponível 
km:www.olhodagua.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. 
Olho Dágua-PB, l0 de janeiro de 2025. 

.4L.4ELÇO SAMPAIO LEITE 
Agente de contratação 

Publicado por: 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código Identificador:2339641E 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE P41O5 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO  DE CON VOCAÇÃO 

-AVISO DE CON VOCAÇÃO - 

ASSINATURA DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Patos-PB, através da Secretária de Saúde, 
vem por este termoCONVOCARos representantes das empresas 
CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, CNPJ: 08.674.752/0001-40 

CONTRATO N° 038/2025, EUTICA ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ: 04.780.117/0001-96 - CONTRATO N° 041/2025 e 
VASCONCELOS INDUSTRIA FARMACEUTICA E 
COMERCIO LTDA, CNPJ: 05.155.425/0001-93 - CONTRATO 
N° 048/2025 para assinatura dos mesmos - REFERENTE A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N" 007/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO 081/2024 com assinatura digital, respondendo ao e-
mail, ou comparecer perante este órgão ou entidade, ou encaminhar 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
neste caso solicitamos a cópia por e-mail, no prazo máximo de até 05 
(cinco) diastranscorridos, a partir dessa data de publicação 

Os referidos documentos foram encaminhados dia 03 de Janeiro de 
2025 para os e-mails: pregaoeletmnico@cimrgicamontebello.com.br,, 
Luticaweutica.com.br. Iicitac0es02@,vmgfarmaceutica.com.br os 
mesmos e-mails que constam no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. Solicito, encaminhar os referidos documentos 
ASSINADO, sob pena de inabilitação e exclusão do certame, 
aplicando-se as penalidades cabíveis. 

Patos - PB, 10 de Janeiro de 2025. 

LEONIDAS DIAS DE .MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Renato Montem Campos 

Código ldentificador.52964873 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 044/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°290/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°081/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2024 
CONTRATO N° 044/2025 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE. 
CONTRATADO: NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO 
E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 15.218.561/0001-39. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
NAS MAIS DIVERSAS ATIVIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, NO TRANSCORRER DO ANO DE 2025. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 774,00 (SETECENTOS E 
SETENTA E QUATRO REAIS), 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o 
final do exercício financeiro, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 
Fundamento Legal: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável. 

Patos - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

LEÓNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúdc 
Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Renato Montero Campos 

Código Identificador:BF0BI 01)2 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 042/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°290/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°081/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°007/2024 
CONTRATO N° 042/2025 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE. 
CONTRATADO: FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA. 
CNPJ: 05.400.006/0001-70. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
NAS MAIS DIVERSAS ATIVIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, NO TRANSCORRER DO ANO DE 2025. 
VALOR DO CONTRATO: RS 31.500,00 (TRINTA E UM MIL E 
QUINHENTOS REAIS), 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o 
final do exercício financeiro, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. 
Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 
Fundamento Legal: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável. 

Patos - PB, 06 de Janeiro de 2025. 

LEÕNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

www.diariomunicipal.com.br/famup 6 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Marcus Montenegro de Aquino, Secretário de Administração e Finanças, 

como Gestor do contrato decorrente do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00001/2025, que objetiva: Contratação de empresa/profissional, de notória especialização, para 

prestar serviços técnicos especializados de consultoria na área de licitações e contratos para 

prefeitura de Livramento - PB; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para 

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do referido contrato. 

Publique-se e cumpra se. 

Livramento - PB, 08 de Jan ro de 2025. 

ERNANDES : R : O ZA I BREGA 

Pre • Ito 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: C9D6.8B9E.D16D.ACB0.BE64.6047.E46C.3FC9. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

43

43



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Objeto: Contratação de empresa/profissional, de notória especialização, para prestar serviços 

técnicos especializados de consultoria na área de licitações e contratos para prefeitura de Livramento 
- PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

Dotação orçamentária: 

02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02030.04.122.2001.2006 - MANTER AS ATIVIDADE • 1 NISTRATIVAS 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEI f' P:SSO JURIDICA, Fonte: 500 

Livramento P á . 1 .T~ e I • ei ode 2025. 

MARCUS MONTENEGRO DE AQUINO 

Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: F655.E7D2.F969.C683.575B.157A.8596.6CE5. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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• 
RH ASSESSORIA 
Confion5n º Agil/oen 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL - PB 

~ 
DOCUMENTAÇÃO 

R M ASSESSORIA 

Al ASSESSORIA E CONSULTORIA 
a Antônia Oiniz Maia, 624, Sala 01, 

airrc Maia, Princesa Isabel— PB, CEP. 58.770-000 
Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

` CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
MATRI.51110001-12

ZMATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATADEABERTURA 

1o1o61zoz1 

NOME EMPRESARIAL 
RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

R M ASSESSRORIA 
PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

62.04.0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ANTONIA DINIZ MATA 

NUMERO 
624 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
58.755-000 

BAIRRO/DISTRITO 

MAIA 
MUNICÍPIO 
PRINCESA ISABEL 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ASSESSORIAECONSULTORIARM@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(83) 9850-06591(83) 9680-3964 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
1010612021 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/12/2024 às 20:44:33 (data e hora de Brasília). Página: 111 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

RENATO EDUARDO MARQUES, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, nascido em 
16/10/1988, n° do CPF 074.116.03406, residente e domiciliado na cidade de Princesa Isabel - PB, na RUA 
CORANDO ROSAS, n°72 A, CENTRO, CEP: 58755-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E 
CONSULTORIA, e usará a expressão R M ASSESSRORIA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA CONRADO ROSAS, n° 72 A, CENTRO, Princesa 
Isabel - PB, CEP: 58755000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: SERVIÇOS COMBINADOS 
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES 
DE INTERMEDIACÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS, 
SERVIÇOS DE INTERMEDIACÃO EM LICITAÇÕES.(COM CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO) 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM 
GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS, SERVICOS DE INTERMEDIACAO EM LICITACOES.(COM CONTRATACAO DE 
PROFISSIONAL HABILITADO). 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N°8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N° 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
CNAE N°7490-1/04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
CNAE N°8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n°8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 10/06/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Princesa Isabel - PB, 10 de junho de 2021 

RENATO EDUARDO MARQUES 
Empresário 

S 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

Certificamos que o ato da empresa RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA consta 
assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

07411603406 RENATO EDUARDO MARQUES 

Aja 

1f 

JIJCEP 
I;etg-Rd 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/06/2021 12:33 SOE N° 25101418770. 

PROTOCOLO: 211436615 DE 10/06/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104075145. CNPS ➢A SEDE: 42274531000112. 

NIRE: 25101418770. COM EFEITOS DO REGISTRO EN: 10/06/2021. 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 

MARIA DE PATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETARIA-GERAL 

redesim.pb.gov.br 

dada deste documento, 'e impresso, fica sujeito ã comprovação de s cidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação• 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇAu in 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA 

RENATO EDUARDO MARQUES, brasileiro, casado em comunhão parcial 
de bens, empresário, natural da cidade de Patos — PB, nascido em 16/10/1988, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 04572263301, emitida pelo 
DETRAN/PB, em 28/03/2019, válida até 15/03/2024, do CPF n°. 074.116.034-
06, residente e domiciliado na Rua Conrado Rosas, N°. 72 A, casa, centro, na 
cidade de Princesa Isabel — PB, CEP: 58.755-000, sócio da Empresa Individual 
sob a firma RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E 
CONSULTORIA, com sede na Rua Conrado Rosas, n°. 72 A, centro, na cidade 
de Princesa Isabel — PB, CEP: 58.755-000, com registro na Junta Comercial do 
Estado da Paraíba, sob NIRE 25101418770, inscrita no CNPJ sob o n°. 
42.274.531/0001-12, resolve, transformar seu registro de empresário individual 
em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, passando a constituir o tipo 
jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, mediante as seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira - Da transformação do tipo jurídico 

Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade 
Empresária Limitada sob o nome empresarial de RM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA e nome de Fantasia: "RM ASSESSORIA", conforme 

faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de 

todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

Cláusula Segunda —DO ENDEREÇO 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Antônia Diniz Maia, n°. 

624, Sala 01, Bairro Maia, na cidade de Princesa Isabel — PB, CEP: 58.755-000. 

Cláusula Terceira — DO CAPITAL SOCIAL 

O capital fica elevado de R$: 20.000,00 (Vinte Mil Reais), para R$: 100.000,00 
(Cem Mil Reais), divididos em 100.000 (Cem mil quotas), no valor nominal de 
R$: 1,00 (Um Real) cada uma, formado por R$: 100.000,00 (Cem Mil Reais) 
em moeda corrente do País. O capital encontra-se subscrito e integralizado em 
nome do titular. 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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Cláusula Quarta - Declaração de Empresa de Pequeno Porte 

Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

Página 2 de 5 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida 
EMPRESA, com o teor seguinte: 

RENATO EDUARDO MARQUES, brasileiro, casado em comunhão parcial 
de bens, empresário, natural da cidade de Patos — PB, nascido em 16/10/1988, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 04572263301, emitida pelo 
DETRAN/PB, em 28/03/2019, válida até 15/03/2024, do CPF n°. 074.116.034-
06, residente e domiciliado na Rua Conrado Rosas, N°. 72 A, casa, centro, na 
cidade de Princesa Isabel — PB, CEP: 58.755-000, resolve constituir uma 
Sociedade Limitada Unipessoal. 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: RM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA e nome de Fantasia: "RM 
ASSESSORIA". 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua 

Antônia Diniz Maia, n°. 624, Sala 01, Bairro maia, na cidade de Princesa Isabel 

—PB, CEP: 58.755-000. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes 

atividades econômicas: 

Atividade Principal: 

82.11-3-00 — serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Atividades Secundárias: 

62.04-0-00 — Consultoria em tecnologia da informação 
74.90-1-04 — atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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82.19-9-99 — Preparação de documentos e serviços especializados ue apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO 
DECRETO N° 1.800, DE 1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 10/06/2021 e seu 
prazo de duração será indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO 
CC) 

Cláusula Quinta - O capital é de R$: 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos 
em 100.000 (Cem mil quotas), no valor nominal de R$: 1,00 (Um Real) cada 
uma, formado por R$: 100.000,00 (Cem Mil Reais) em moeda corrente do País. 
O capital encontra-se subscrito e integralizado em nome do titular. 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo titular 
RENATO EDUARDO MARQUES, que representará legalmente a sociedade 
limitada e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas na proporção de 

suas quotas. 

Da Declaração de Empresa de Pequeno Porte 

Cláusula Oitava- Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, 

de 14/12/2006. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

(ART. 1.011, § 1°, DO CC E ART. 37, II, DA LEI N° 8.934, DE 1994) 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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Cláusula Nona - O administrador da empresa declara, sob as penas ua lei, que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

DO FORO/CLÁUSULA ARBITRAL 

Cláusula Décima — Fica eleito o foro da comarca de Princesa Isabel — PB, para 

dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem 

como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina o presente instrumento particular, em via 

única que será registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

Princesa Isabel — PB, 20 de Março de 2024. 

Renato Eduardo Marques 
CPF N°. 074.116.034-06 

Empresário 

S 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

07411603406 RENATO EDUARDO MARQUES 

JUCEP 

CERTIFICO 0 REGISTRO BK 22/03/2024 11:41 SOB N° 25201194504. 

PROTOCOLO: 240600100 DE 20/03/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404093403. CNPJ DA SEDE: 42274531000113. 

NIRE: 25201194504. CON EFEITOS DO REGISTRO EN: 19/03/2034. 

RN ASSESSORIA B CONSULTORIA LTDA 

MARIA DE PATINA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www. redesim.pb. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de s autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://i v.serpro.gov.br/assinador-digital. 

fERPROISENATRAN 
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nOD'_K JUDICIÁRIO 
JUiTi" T~y... ~ ~ TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 42.274.531/0001-12 

Certidão n°: 86882840/2024 

Expedição: 17/12/2024, às 20:47:28 

Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 42.274.531/0001-12, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
C N P J: 42.274.531/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:57:38 do dia 13/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/03/2025. 
Código de controle da certidão: 9C9D.EA5A.F433.D862 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

S 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CÍVEL DE 2° GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CN PJ: 42.274.531/0001 -12 
Razão Social: RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
Nome Fantasia: R M ASSESSRORIA 

Certidão emitida às 20:52 de 17/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/20104o CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não fera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesso http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: nT4/33ZS. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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Volte 

CAIXA ECONÓM A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 42.274.531/0001-12 
Razão 

RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA Social: 
Endereço: R ANTONIO DINIZ MAIA 624 SALA 01 / CENTRO / PRINCESA ISABEL / PB 

/58755-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/12/2024 a 08/01/2025 

Certificação Número: 2024121004375628861298 

Informação obtida em 17/12/2024 20:49:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL DE 2° GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
criminais ativos , originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
nada consta contra: 

CN PJ: 42.274.531/0001 -12 
Razão Social: RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
Nome Fantasia: R M ASSESSRORIA 

Certidão emitida às 20:52 de 17/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastradas 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: o9Xj.UIZI. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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S 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3690.CE03.D704.2235 Emitida no dia 17/12/2024 às 20:46:32 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 42.274.53110001-12 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

certidão de Débito emitida via'Internet'. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CN PJ: 42.274.531/0001-12 

Razão Social: RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA 

Nome Fantasia: R M ASSESSRORIA 

Certidão emitida às 20:52 de 17/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G, SISCOM, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: /D3Z6dHb. Você pode também ler o código QR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CN PJ: 42.274.531/0001-12 

Razão Social: RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA 

Nome Fantasia: R M ASSESSRORIA 

Certidão emitida às 20:52 de 17/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RO). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tjpb.jus.brlcerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: 4V5/ggkE. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ:42.274.531/0001-12 

Razão Social: SM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: R M ASSESSRORIA 

Certidão emitida às 20:52 de 17/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:llapp.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: FsTG.iEBQ. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
08888968000108 

RUA FRANCISCO SALES MATA. N° 23 

SETOR DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
NUMERO DA CERTIDÃO DATA DE EMISSÃO 

009048 21111/2024 

VALIDADE 

60 DIAS 

C 
 1 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

68.068!2022 

DADOS DO REQUERENTE 
"ç ! NPJ 

'-^• 53!0001-12 
Nom&Razão Social 
PM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

.JA.ANTONIA DINIZ MAIA 
Numero: 
624 

omnlerrento: 
ALA 01 

Bairro: 
MAIA 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para as devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes 
desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, 
até a presente data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

OBSERVAÇÃO 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
ste» tumente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 

SQUER ORGAOS. 

CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 
ECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL. 

PRINCESA ISABEL 21 de novembro de 2024 
Tyago ferreira F&ix 

Secretano d panças 
Matricul 020S42 

TYAGO FERREIRA FELIX 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO. 

FrrNtitJv por Vanessa Fìrrnino 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos civeis ativos nos cartórios 

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CN PJ: 42.274.531/0001-12 

Razão Social: RM ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA 

Nome Fantasia: R M ASSESSRORIA 

Certidão emitida ás 20:52 de 17/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:l/app.tjpb.jus.brlcerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: 4XbM.IF0n. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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Página 1 de 38 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

9 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 37, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA, município 

Princesa Isabel, CNPJ n°42.274.531/0001-12, Número de Registro (NIRE) 25101418770. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

$ais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 10/06/2021 

Ato constitutivo: 25101418770 

Princesa Isabel, 01/01/2023 

RENATO EDUARDO MARQUES MARIZARDE GERALDINO DOS SANTOS 
Empresário CONTADOR 

CPF 074.116.034-06 CRC/PB 009432/O-5 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ ICEI :  42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO :0002 FOLHA: 2 

Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Hlsténco 1 Complemento 
Abert Débito 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 20.000,00 
Abert Crédito 2.03.01.01.0002 - CAPITAL INTEGRALIZADO 20.000,00 

Total Saldo de Abertura do ATIVO==> 20.000,00 
Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==> 20.000,00 

02/01 1.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 450,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

02/01 13.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 45,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033- Paglo conta de Agua ref. ao mês: AGUA E ESGOTO 

02/01 25.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 89,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento a ENERGISA conta do mês: ENERGIA ELETRICA 

02/01 37.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 65,00 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
015 -Valores Pagos referentes INTERNET 

02/01 49.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme CONTABILIDADE 

02/01 61.0000 4.01.01.02.0007- SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 7.216,70 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

02/01 73.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS 3.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme RETIRADAS 

02/01 85.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 1.200,00 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme OUTROS GASTOS 

02/01 97.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 1.500,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme COMBUSTÍVEL 

02/01 109.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 320,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE ESCRITORIO 

02/01 121.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 150,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE LIMPEZA 

Total Débitos 14.135,70 

Total Créditos 14.135,70 

26/01 133.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 88 CAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

26/01 134.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.068,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 88 CAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

A Transportar > Débitos': 36A03,70 ,' Créditos ; 36',403,70 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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UVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ / CEI : 42.274.53110001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro 10/06/2021 N° do Registro : 25101418770 
Período Movimento 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 3 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito ' ` °' :: .: Valor . 

Histórico !- Complemento 

De Transporte =_==_> Débitos ; 36 403,701 Créditos : 38 403,70 
26/01 135.0000 1.01.01 01 0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 89 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

26101 136.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.560.00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 89 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

26101 137.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6,000.00 
3.0 1.01 02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N" 90 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

26/01 138.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.700,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 90 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

26/01 139.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N" 91 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

26101 140.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2500.00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 91 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

Total Débitos 26.528,00 

Total Créditos 26.528,00 

29/01 141.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N" 3400 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

29101 142.0000 1.01.D1.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.500.00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N" 3400 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

Total Débitos 9.000,00 
Total Créditos 9.000.00 

31101 143.0000 3.01.01.04.0003 - ISS S! FATURAMENTO 485,05 
2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER 
075- Provisão de ISS ref. mês 01/2023 

31/01 144.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 640 30 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. més 01/2023 

Total Débitos 1.125,35 

Total Créditos 1.125,35 

Total do Mês ====> Débitos: . 70.789,05 Créditos;: 70.789,05 

A Trarapoetac :~~> Débitos : 70 789,05 Créditos ; i 70 789,05 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ ICEI :  42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro : 25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 4 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico /Complemento  

De Transporte -->  Débitos : 70789,05 Créditos : 70'.789,05 

03/02 2.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 450,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

03102 14.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 45,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: AGUA E ESGOTO 

03/02 26.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 97,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a ENERGISA conta do mês: ENERGIA ELETRICA 

03(02 38.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 65,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes INTERNET 

03(02 50.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 100,00 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme CONTABILIDADE 

03/02 62.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 9.216,70 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 

03/02 74.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 3.000, 00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme RETIRADAS 

03/02 86.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS 1.000,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme OUTROS GASTOS 

03/02 98.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 1.750,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme COMBUSTÍVEL 

03102 110.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE ESCRITORIO 

03/02 122.0000 4.01.01.04,0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 175,00 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE LIMPEZA 

Total Débitos 16.198,70 
Total Créditos 16.198,70 

16/02 145.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 4.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 568 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

16/02 146.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 568 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

Total Débitos 9.000,00 
Total Créditos 9.000,00 

23/02 147.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 92 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

A Transportar = > Débitos : 97 18775 Créditos : 97 187,75 

de 38 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ ICEI :  42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Locai de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 5 

Conta Débito  
Data Lançamento Conta Crédito   Valor 

Histonco ! Complemento 

De Transporte => ~ DébItos 97 187,75 Créditos : 97 187,75 

23/02 148.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 92 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

23/02 149.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 93 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

23/02 150.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 93 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

23/02 151.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 98 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

23/02 152.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 98 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

Total Débitos 12.800,00 
Total Créditos 12.800,00 

24/02 153.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 95 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

24/02 154.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.700,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 95 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

Total Débitos 11.700,00 
Total Créditos 11.700,00 

28/02 155.0000 3.01.01.04.0003 - ISS S/ FATURAMENTO 545,00 
2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER 
075 - Provisão de ISS ref. mês: 02/2023 

28/02 156.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES 743,57 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 02/2023 

Total Débitos 1.288,57 
Total Créditos 1.288,57 

Total da 121.776,32 Créditos: 121.776,32 Mês =---> Débitos: 

A Transportar == > Débitos: 121.776,32 Créditos: 121.776,32 

e 38 
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LIVRO DIÁRIO - 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 

Princesa Isabel / PB 

CNPJ / CEI : 42.274.53110001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 

Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 6 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórlico / Complemento 

De Transporte u===> Débitos: 121.776,32 Créditos: 121.776,32 

04/03 3.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 450,00 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

04/03 15.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 45,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: AGUA E ESGOTO 

04103 27.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 102,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a ENERGISA conta do mês: ENERGIA ELETRICA 

04/03 39.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 65,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes INTERNET 

04/03 51.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme CONTABILIDADE 

04/03 63.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 7.216,70 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

04/03 75.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS 3.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme RETIRADAS 

04/03 87.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme OUTROS GASTOS 

04/03 99.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 1.800,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme COMBUSTÍVEL 

04/03 111.0000 4.01.01.04.0007- MATERIAL DE ESCRITORIO 350,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE ESCRITORIO 

04103 123.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 120,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE LIMPEZA 

Total Débitos 14.248,70 
Total Créditos 14.248,70 

16/03 157.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 863 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

16/03 158.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.500.00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 863 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

Total Débitos 9.000,00 

Total Créditos 9.000,00 

21/03 159.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 99 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

A Transportar Débitos : 146.225,02 Créditos : 146 225,02 

e 38 
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LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 

Princesa Isabel / PB 

CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 

Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro :10/06/2021 N° do Registro : 25101418770 

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 7 

Conta Débil  
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico f Complemento

De Débitos:   146.336,02 Créditos: 146.225,02 

21103 160.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 99 CAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

21/03 161.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 100 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

21/03 162.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 100 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

Total Débitos 10.400,00 
Total Créditos 10.400,00 

24/03 163.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 101 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

24/03 164.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.700, 00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 101 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

Total Débitos 11.700,00 

Total Créditos 11.700,00 

27103 165.0000 1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 102 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

27103 166.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 102 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

Total Débitos 5.000,00 
Total Créditos 5.000,00 

31/03 167.0000 3.01.01.04.0003- ISS S/ FATURAMENTO 610,00 
2.01 .03.01 .0003 - ISS A RECOLHER 
075 - Provisão de ISS ref. mós: 03/2023 

31/03 168.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 808,48 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 03/2023 

Total Débitos 1.418,48 

Total Créditos 1.416,48 

Total do 173.543,50 Créditos 173 543,50 Mês == > Débitos : : 

A Transportar __> Débitos: 173.543,50 Créditos: 173.543,50 

e 38 
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raglna a 
LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 8 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

-Histonco I Complemento 
De Transporte =_ Débitos; 173.543,50 Créditos: 173.543,50 

05/04 4.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS 450,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

05/04 16.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 45,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto canta de Agua ref. ao mês. AGUA E ESGOTO 

05/04 28.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 85,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a ENERGISA conta do mês: ENERGIA ELETRICA 

05/04 40.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 65,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes INTERNET 

05/04 52.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme CONTABILIDADE 

05/04 64.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 7.216,70 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

05/04 76.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 3.000,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme RETIRADAS 

05/04 88.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 1.000, 00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme OUTROS GASTOS 

05/04 100.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 1.550,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme COMBUSTIVEL 

05/04 112.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 400,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE ESCRITORIO 

05/04 124,0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE LIMPEZA 

Total Débitos 14.011,70 
Total Créditos 14.011,70 

10/04 169.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 1020 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

10/04 170.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.500, 00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 1020 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

Total Débitos 9.000, 00 

Total Créditos 9.000,00 

20/04 171.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 103 CAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

A Transportar > Débitos: 197.755,20 Créditos: 197.755,20 

e 38 
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LIVRO DIÁRIO  

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 9 

 _Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Hiat6rico l Complemento 
De Transporte  > Débitos ; 197 755,20 Créditos : 197 755,20 

20104 172.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 103 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

20/04 173.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4,000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 104 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

20/04 174.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01 .01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 104 CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

Total Débitos 10.400,00 
Total Créditos 10.400,00 

25/04 175.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 106 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

25104 176.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.700,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 106 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

Total Débitos 11.700,00 
Total Créditos 11.700,00 

30/04 177.0000 3.01.01.04.0003- ISS S! FATURAMENTO 485,00 
2.01 .03.01 .0003 - ISS A RECOLHER 
075 - Provisáo de ISS ref. mês: 04/2023 

30/04 178.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES 693,11 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 04/2023 

Total Débitos 1.178.11 

Total Créditos 1.178,11 

Total do Mês == >   Débitos s 2119,833,31 Créditos : 219 833,31 

A Transportar = > Débitos: 219.833,31 Créditos: 219.833,31 

e 38 
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LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 

Princesa Isabel / PB 
CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comerciai Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 10 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico ! Complemento 

De Transporte _=s Débitos :   219.833,31 Créditos: 219.833,31 

06/05 5.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS 450,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

06/05 17.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 45,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref, ao mês: AGUA E ESGOTO 

06/05 29.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 113,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a ENERGISA conta do mês: ENERGIA ELETRICA 

06/05 41.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 65,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes INTERNET 

06/05 53.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme CONTABILIDADE 

06/05 65.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 10.846,70 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

06/05 77.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 3.000,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme RETIRADAS 

06/05 89.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 1.000, 00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme OUTROS GASTOS 

06/05 101.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 1.600,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme COMBUSTÍVEL 

06/05 113.0000 4.01.01.04.0007- MATERIAL DE ESCRITORIO 320,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE ESCRITORIO 

06/05 125.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE LIMPEZA 

Total Débitos 17.839,70 
Total Créditos 17.839.70 

11/05 179.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 4.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N" 1394 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

11/05 180.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.500,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NE N" 1394 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

Total Débitos 9.000,00 
Total Créditos 9.000,00 

19/05 161.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.630,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N" 107 CAMARA MUNICIPAL DE TAVARES 

A Transportar :mos Débitos 250.303,01 Créditos: 250.303,01 

e 38 
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LIVRO DIÁRIO 
raglna I 1 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ / CEI : 42.274.53110001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registra : 25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO :0002 FOLHA: 11 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito .. valor 

Histbrlco / Complemento

De Transporte Débitos: 250.303,01 Créditw : 250.303,01 

19105 182.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 3.630,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 107 GAMARA MUNICIPAL DE TAVARES 

Total Débitos 7.260,00 
Total Créditos 7.260,00 

23/05 183.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000. 00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 108 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

23105 184.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 108 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

23/05 185.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 109 CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

23/05 186.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 -Serviços Prestados Ref. NF N° 109 CAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

Total Débitos 10.400,00 
Total Créditos 10.400,00 

24/05 187.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 110 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

24105 188.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.000,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 110 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

24/05 189.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2,500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 111 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

24/05 190.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 111 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

Total Débitos 17.000,00 
Total Créditos 17.000,00 

31105 191.0000 3.01.01.04.0003 - ISS S/ FATURAMENTO 1.091,50 
2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER 
075 - Provisão de ISS ref. mês: 05/2023 

31/05 192.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 1.128,66 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 05/2023 

Total Débitos 2.220,16 
Total Créditos 2.220,16 

Total do Mês =----` Débitos ;l 283.553,11 Créditos: 283.553,17 

A Transportar ===> Débitos 283.553,17 Créditos: 283.553,17 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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raglna i~ 
LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 12 

Conta Débito 
Data Lançamento Canta Crédito Valor 

Histórico !  Complemento 

De Transporte Débitos : 283 553,17 Créditos : 283 55317 

07/06 6.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 450,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

07/06 18.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 45,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao més: AGUA E ESGOTO 

07/06 30.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 118,00 
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a ENERGISA conta do mês: ENERGIA ELETRICA 

07/06 42.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 65,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes INTERNET 

07/06 54.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme CONTABILIDADE 

07/06 66.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 14.433,40 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

07/06 78.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 2.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme RETIRADAS 

07/06 90.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS 1.000;00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme OUTROS GASTOS 

07/06 102.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 1.950,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme COMBUSTIVEL 

07/06 114.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 415,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE ESCRITORIO 

07/06 126.0000 4.01.01.04,0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 122,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuada conforme MATERIAIS DE LIMPEZA 

Total Débitos 20.698,40 
Total Créditos 20.698,40 

16/06 193.0000 1.01.01.01.0001 - CA1XA MATRIZ 5.625, 00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 1846 MUNICIPAO DE LIVRAMENTO 

16/06 194,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.006,25 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 1846 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

Total Débitos 10.631,25 
Total Créditos 10.631,25 

22/06 195.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 112 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

A Transportar = Débitos . 316 082,82 Créditos : 316 082,82 

de 38 
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LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 

Princesa Isabel! PB 

CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 

Locai de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registra : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 13 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte Débitos z 316 082,82 Créditos : 316 082,82 

22/06 196.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.068,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 112 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

Total Débitos 2.268,00 
Total Créditos 2.268,00 

28/06 197.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 113 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

28/06 198.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 3.560,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 113 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

28/06 199.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 114 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

28/06 200.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 5.040,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 114 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

28/06 201.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 115 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

28/06 202.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.225,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 115 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

Total Débitos 23.325,00 

Total Créditos 23.325,00 

30/06 203.0000 3.01.01.04.0003 - ISS S/ FATURAMENTO 666,25 
2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER 
075 - Provisão de ISS ref. més: 06/2023 

30/06 204.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 886,59 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 06/2023 

Total Débitos 1.552,84 

Total Créditos 1.552,84 

Total do Mês i Déhltos . 342 028,66 Créditos : 342 028,66 

A Transportar _> DébItos_ 342.028,66 Créditos : 342 028,66 

e 38 
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LIVRO DIÁRIO 
raglna 14 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 

0283 

N° do Registro : 25101418770 
FOLHA: 14 

Conta Débito : . : . . . 
Data Lançamento  Conta Crédito >  .:: . : Valor 

Histórico  1 Complemento
da moo» Débitos 342 02866 Créditos : 342 028,66 

08/07 7.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 450,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

08107 19.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 45,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: AGUA E ESGOTO 

08/07 31.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 123.00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a ENERGISA conta do mês ENERGIA ELETRICA 

08107 43.0000 4.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET 65,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes INTERNET 

08/07 55.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme CONTABILIDADE 

08/07 67.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 14.433,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

08/07 79.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 2.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme RETIRADAS 

08/07 91.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme OUTROS GASTOS 

08/07 103.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 1.800, 00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme COMBUSTÍVEL 

08107 115.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 430,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE ESCRITORIO 

08/07 127.0000 4,01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 133,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE LIMPEZA 

Total Débitos 20.579,40 
Total Créditos 20.579.40 

12/07 205.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.625,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 2171 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

12/07 206.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.625,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 2171 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

Total Débitos 11.250.00 
Total Créditos 11.250,00 

20/07 207.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref, NF N° 116 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

A Transportar =z > Débitos : 371 858,06 Créditos 377,858,06 

de 38 
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LIVRO DIARIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 

CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/0&/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 15 

Data 
Conta Débito  , 
Conta Crédito Valor 
Histórico / 

De Transporta x > Débitos . 317 858,06 : 377 658,06 

20107 208.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 116 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

20/07 209.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 117 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

20/07 210.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestadas Ref. NF N° 117 CAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

Total Débitos 10.400,00 
Total Créditos 10.400,00 

26107 211.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 118 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

26/07 212.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 118 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

Total Débitos 5.000,00 
Total Créditos 5.000,00 

31/07 213.0000 3.01.01.04.0003 - ISS S! FATURAMENTO 666,25 
2.01 .03.01 .0003 - ISS A RECOLHER 
075 - Provisão de ISS ref. mês: 07/2023 

31/07 214,0000 4.01.01.03.0012 -SIMPLES 711,21 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 07/2023 

Total Débitos 1.377,46 
Total Créditos 1.377,46 

Total do Mis __ >   Débitos :   390 635,52 CrédItos : 390 636,52 

A Transportar == => Débitos: 390.635,52 Créditos: 390.635,52 

e 38 
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LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro :10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 16 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Vates 

De Transporte ======a Débitos: 390.635,52 Créditos: 390.635,52 

09108 8.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 450,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

09108 20.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 45,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: AGUA E ESGOTO 

09108 32.0000 4.01,01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 99,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a ENERGISA conta do mês: ENERGIA ELETRICA 

09108 44.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 65,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes INTERNET 

09/08 56.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTAREIS 100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme CONTABILIDADE 

09/08 68.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FÍSICA 14.666,70 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

09/08 80.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS 3.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme RETIRADAS 

09/08 92.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
O40- Pagamento efetuado conforme OUTROS GASTOS 

09/08 104.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 2.000, 00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme COMBUSTÍVEL 

09/08 116.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 401,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE ESCRITORIO 

09/08 128.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 111,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE LIMPEZA 

Total Débitos 21.937,70 
Total Créditos 21.937,70 

22/08 215.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 120 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

22/08 216.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 120 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

22/08 217.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 121 CAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

A Transportar = > Débitos: 421.773,22 Créditos: 421.773,22 

de 38 
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UVR1 DIÃRIO 
RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Contado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ ICEI :  42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 17 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico l Complementa 

D. Transporte > Débitos :   421 173,22 Créditos : 421 773,22 
22108 218.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.068,00 

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 121 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

22/08 219.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 4.350,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 122 CAMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

22/08 220.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.350,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref, NF N° 122 CAMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

Total Débitos 18.968,00 
Total Créditos 18.968,00 

24/08 221.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 123 CAMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

24/08 222.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.500,00 
3.01 .01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 123 GAMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

24/08 223.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 126 GAMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

24/08 224.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 126 GAMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

Total Débitos 8.000,00 
Total Créditos 8.000, 00 

26/08 225.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 125 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

26108 226.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 125 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

Total Débitos 5.000,00 
Total Créditos 5. 000,00 

31/08 227.0000 3.01.01.04.0003-ISS S/ FATURAMENTO 802,50 
2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER 
075 - Provisão de ISS ref. mês: 08/2023 

31/08 228.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 862,77 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. més: 08/2023 

Total Débitos 1.665,27 
Total Créditos 1.665,27 

Total do Mês > Débitos: 446.206,49 Créditos: 446.206,49 

e 38 

A Transportar @ > Débitos: 446.206,49 Créditos: 446.206,49 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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raglna I o 
LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/0612021 N° do Registro : 25101418770 
Período Movimento: 01 01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 18 

Conta Débito 
Data Lançamento Coas Crédito Valor 

Histórico t Complementa 

De Transporte =-_® Débitos: 446.2069 Créditos: 446.206,49 

09/09 9.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 450,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

09/09 21.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 45,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: AGUA E ESGOTO 

09109 33.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 101,00 
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a ENERGISA conta do mês: ENERGIA ELETRICA 

09/09 45.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 65,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes INTERNET 

09109 57.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 100,00 
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme CONTABILIDADE 

09109 69.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 14.666,70 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 

09/09 81.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 2.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme RETIRADAS 

09109 93.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 1.000, 00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme OUTROS GASTOS 

09/09 105.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 2.100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme COMBUSTÍVEL 

09/09 117.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 500,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE ESCRITORIO 

09/09 129.0000 4.01.01.04,0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 165,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE LIMPEZA 

Total Débitos 21.192,70 
Total Créditos 21.192,70 

18/09 229.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.625,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N" 2829 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

18/09 230.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.625,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NE N° 2829 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

Total Débitos 11.250,00 
Total Créditos 11.250,00 

19/09 231.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NE N° 127 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

A Transportar --==> Débitos 479.849,19 Créditos: 479.849,19 

de 38 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 

Princesa Isabel / PB 
CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 

Locai de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 19 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Credito 
Hlstorico / Complemento 

Valor 

De Transporte zz=> Débitos : 479 84$,19 Créditos ; 479 849,19 

19/09 

19/09 

19/09 

30/09 

30/09 

232.0000 

233.0000 

234.0000 

235.0000 

236.0000 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 127 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 128 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 128 CAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

Total Débitos 
Total Créditos 

3.01.01.04.0003- ISS S/ FATURAMENTO 
2.01 .03.01 .0003 - ISS A RECOLHER 
075 - Provisão de ISS ref. mês: 09/2023 

4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 09/2023 

Total Débitos 
Total Créditos 

1.200,00 

4.000,00 

4.000,00 

10.400,00 
10.400,00 

541,25 

570,24 

1.111,49 
1.111,49 

Total do Más > Débitos ; 490 160,68 Créditos : 490 160,68 

A Transportar Débitos . _ 490 160,68 Créditos ; 490 160,68 

e 38 
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RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 

CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento: 01 /01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 20 

Conta Débito-
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte = u>  Débitos:   490.160,68 Créditos: 490.460,68 

05/10 237.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 131 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

05/10 238.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.700,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 131 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

Total Débitos 11.700,00 
Total Créditos 11.700,00 

11/10 10.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 450,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

11/10 22.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 45,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref, ao mês: AGUA E ESGOTO 

11/10 34.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 125,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a ENERGISA conta do mês: ENERGIA ELETRICA 

11/10 46.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 65,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes INTERNET 

11/10 58.0000 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme CONTABILIDADE 

11110 70.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 7.966,70 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 

11/10 82.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 3.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme RETIRADAS 

11/10 94.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme OUTROS GASTOS 

11/10 106.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 2.450,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme COMBUSTÍVEL 

11/10 118.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 460,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE ESCRITORIO 

11/10 130.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 174,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE LIMPEZA 

Total Débitos 15.835,70 
Total Créditos 15.835,70 

18/10 239.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.625,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 3143 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

A Transportar •=> Débitos: 523.321,381 523.321,38 
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I Py11la L 1 

LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 

Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 21 

Conta Débito
Data Lançamento Conta Crédito' : :.. : . ;. Valor 

Histórica ! Complementa 

De Transporte > Débitos 5x3.331,3$ , Créditos : 523 321,38 

18/10 240.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.625,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 3143 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

Total Débitos 11.250,00 
Total Créditos 11.250,00 

19/10 241.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 132 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

19/10 242.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 132 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

19/10 243.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 133 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

19/10 244.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 133 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

Total Débitos 10.400,00 
Total Créditos 10.400,00 

31/10 245.0000 3.01.01.04.0003 - ISS S/ FATURAMENTO 541,25 
2.01 .03.01 .0003 - ISS A RECOLHER 
075- Provisão de ISS ref. mês: 10/2023 

31/10 246.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 748,02 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 1012023 

Total Débitos 1.289,27 

Total Créditos 1.289,27 

Total do Mês ---->   Débitos : 540 635,65 Creditos : 540 635,65 

A Transportar > Débitos : - 340.635,651 Créditos : 5i40.635,65 
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raglna « 
LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rasas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ ICEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro :25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 22 

 Conta Débito : : 
Data Lançamento Conta Crédito Valo 

 Hlstárico /CtnnptscrKntd 

Ds Transporbs ~~ >: 544.635,65] Créditos: 540.635,65 

01/11 247.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 129 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

01111 248.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 129 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

01111 249.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 135 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

01/11 250.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002. Serviços Prestados Ref. NF N° 135 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

Total Débitos 10.000,00 
Total Créditos 10.000,00 

09/11 251.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.500, 00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 136 MUNICIPIO DE COREMAS 

09/11 252.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.500,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 136 MUNICIPIO DE COREMAS 

Total Débitos 11.000,00 
Total Créditos 11.000,00 

12/11 11.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 450,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

12/11 23.0000 4.01.01,02.0010- AGUA E ESGOTO 45,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: AGUA E ESGOTO 

12/11 35.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 93,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a ENERGISA conta do més: ENERGIA ELETRICA 

12/11 47.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 65,00 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes INTERNET 

12/11 59.0000 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 100,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme CONTABILIDADE 

12/11 71.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 7.966,70 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

12111 83.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 3.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040. Pagamento efetuado conforme RETIRADAS 

12/11 95.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme OUTROS GASTOS 

574.355.35 Créditos : 574 355,35 A Transportara Débitos : 
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vagina 3 

LIVRO DIÁRIO 
RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 23 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico 1 Complemento 

De Transporte Débitos: 574.355,35 Créditos: 574.355.35 

12/11 107.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 2. 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme COMBUSTÍVEL 

12111 119.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE ESCRITORIO 

12111 131.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 180,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE LIMPEZA 

Total Débitos 15.499,70 
Total Créditos 15.499,70 

14/11 253.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.625.00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 3377 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

14111 254.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.625,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 3377 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

Total Débitos 11.250,00 
Total Créditos 11.250,00 

17/11 255.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 137 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

17111 256.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1,200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref, NF N° 137 CAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

Total Débitos 2.400,00 
Total Créditos 2.400,00 

20/11 257.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 4,000,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 138 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

20/11 258.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 138 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

Total Débitos 8.000,00 
Total Créditos 8.000,00 

24/11 259.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 139 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

24/11 260.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500, 00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 139 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

Total Débitos 5.000,00 
Total Créditos 5.000,00 

28/11 261.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref, NF N° 141 MUNICIPIO DE COREMAS 

A Transportara > Débitos 609 285,35 Créditos : 609.285,35 
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LIVRO DIÁRIO 
, O II10 L V 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ ICEI:  42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 

Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro :25101418770 

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 24 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico t Complemento 

De Transporte =_ > Débitos; 609.286,36 Créditoa : 609.285,35 
28/11 262.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.500,00 

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 141 MUNICIPIO DE COREMAS 

Total Débitos 11.000,00 
Total Créditos 11.000,00 

30111 263.0000 3.01.01.04.0003- ISS S/ FATURAMENTO 1.466,25 
2.01 .03.01 .0003 - ISS A RECOLHER 
075- Provisão de ISS ref. mês 11/2023 

30/11 264.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES 1.481,57 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 11/2023 

Total Débitos 2.947,82 
Total Créditos 2.947,82 

do Mês = =y - Débitos :   617 733,17 Créditos : 617 733,17 

A Transportar _-- => Débitos: 617.733,47 Créditos: 617.733,17 

e 38 
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  LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Contado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 

Princesa Isabel / PB 

CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro : 25101418770 

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 25 

Conta Débil 
Data Crédito Valor 

f Complemento

De Transporte = >  -Débitos: 617.733,17 Créditos: 617.733,17 

13/12 12.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 450,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

13/12 24,0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 45,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033- Pagto conta de Agua ref. ao mês: AGUA E ESGOTO 

13112 36.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 87,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a ENERGISA conta do mês: ENERGIA ELÉTRICA 

13112 48.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 65,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes INTERNET 

13112 60.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme CONTABILIDADE 

13112 72.0000 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 14.466,70 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

13/12 84.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 3.000,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme RETIRADAS 

13112 96.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 1.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme OUTROS GASTOS 

13112 108.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 2.500,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme COMBUSTIVEL 

13112 120.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 500,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE ESCRITORIO 

13/12 132.0000 4,01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 65,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAIS DE LIMPEZA 

13/12 265.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.625,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 3657 MUNICIPAO DE LIVRAMENTO 

13/12 266.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.625,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 3657 MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

Total Débitos 33.528,70 

Total Créditos 33.528,70 

18/12 267.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 142 GAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

A Transportar Débitos : 662 46187 Créditos : 662.461,87 
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LIVRO DIÁRIO 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ ICEI :  42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 26 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórica ! Complemento 

De Transporte a > Débltos 652.461,67 Créditos: 652.461,87 

18/12 268.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 142 CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

18/12 269.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 143 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

18/12 270.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.700,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 143 MUNICIPIO DE ITAPORANGA 

Total Débitos 14.100, 00 
Total Créditos 14.100, 00 

19/12 271.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 5.500,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 144 MUNICIPIO DE COREMAS 

19/12 272.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.895,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 144 MUNICIPIO DE COREMAS 

Total Débitos 10.395,00 
Total Créditos 10.395,00 

20/12 273.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 145 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

20/12 274.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4,000,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 145 MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

20/12 275.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 147 GAMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

20/12 276.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.200,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 147 CAMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

20/12 277.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.300,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF N° 148 CAMARA MUNICIPAL DE TAVARES 

20/12 278.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.300,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 148 CÂMARA MUNICIPAL DE TAVARES 

Total Débitos 21.000,00 
Total Créditos 21 .000,00 

31/12 279.0000 3.01.01.04.0003- ISS S/ FATURAMENTO 1.141,25 
2.01.03.01.0003 - ISS A RECOLHER 
075- Provisão de ISS ref. mês: 12/2023 

31/12 280.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 1.389,62 
2.01 .03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 12/2023 

A Transportar   Débitos: 699.287,74 Créditos: 699.287,74 
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LIVRO DIÁRIO 
raglna zr 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 
Princesa Isabel / PB 
CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data do Registro : 10/06/2021 N° do Registro :25101418770 
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0002 FOLHA: 27 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

Transporte > Débitos :  699 287,74 Créditos : 699 287,74 
31/12 294.0000 3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 445.125,25 

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 295.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 9.041,55 
3.01.01.04.0003 - ISS S/ FATURAMENTO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 296.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 5.400,00 
4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 297.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 1.232,00 
4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 298.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 1.200,00 
4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 299.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 130.313,80 
4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 300.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 540,00 
4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 301.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 10.664,14 
4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 302.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 1.795,00 
4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 303.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 780,00 
4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31112 304.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 4.696.00 
4.01.01.O4.0007 -MATERIAL DE ESCRITORIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 305.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 23.300,00 
4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
020 - Saldos de Encerramento do Balamo 

31112 306.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 45.200,00 
4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 681.818,61 

Total Créditos 681 .818,61 

Total do 1.378,575,48 Créditos: 1.378.575,48 Mês -----> Débitos: 
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  BALANÇO PATRIMONIAL 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas. 72 a - Centro - Cep : 58755-000 
PRINCESA ISABEL / PB 
CNPJ . 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual : ISENTO 
Local de Registro : Junta Comercial Pb Data Registro : 10/06/2021 Número Registro 25101418770 
Período de Movimento JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 Folha: 28 

ATIVO 

CIRCULANTE 250.668,45 D 

DISPONIVEL 250 668,45 D 

CAIXA 250.668,45 D 

CAIXA MATRIZ 250.668,45 D 

TOTAL DO ATIVO  > 250.668,45 D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 19.705,69 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 19.705,69 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 19.705,69 C 

ISS A RECOLHER 9.041,55 C 

SIMPLES A RECOLHER 10 664,14 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 230.962,76 C 

CAPITAL SOCIAL 20.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 20 000,00 C 

CAPITAL INTEGRALIZADO 20.000.00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 210.962,76 C 

LUCRO NO EXERCICIO 210.962,76 C 

LUCRO NO PERIODO 210.962,76 C 

TOTAL DO PASSIVO  > 250.668,45 C 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO Dto EXERCÍCIO EM 31112!2023 
RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0263 

Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro Cep : 58755-000 

Pnncesa Isabel / PB 

CNPJ / CEI : 42.274.531/0001-12 Inscrição Estadual: ISENTO 

Local de Registro: Junta Comercial Pb Data do Registro: 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 29 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 445.125,25 445.125,25 

(-) Deducoes das receites brutas 

IMPOSTOS INCIDENTES SI FATURAMENTO 

ISS SI FATURAMENTO 9.041,55 9.041,55 

(_) Receita Liquida de Vendas elou Serviços 436.083,70 

(=) Lucro Bruto 438.083,70 

(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEIS 5.400,00 

ENERGIA ELETRICA 1.232,00 

HONORARIOS CONTABEIS 1.200,00 

SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 130.313,80 

AGUA E ESGOTO 540,00 136.685,80 

DESPESAS GERAIS 

MATERIAL DE LIMPEZA 1.795,00 

MENSALIDADE DE INTERNET 780,00 

MATERIAL DE ESCRITORIO 4.696,00 

DESPESAS COM COMBUSTIVEL 23.300,00 

DESPESAS DIVERSAS 45.200,00 75.771,00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES 10.664,14 10.664,14 

(_) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 210.962,76 

(=) LUCRO LIQUIDO OO EXERCICIO 210.962,76 

PRINCESA ISABEL I PB, 31 de Dezembro de 2023 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro - Cep : 58755-000 

PRINCESA ISABEL 1 PB 

CNPJ 42.274.531/0001-12 I.E. ISENTO 

Local de Registro Junta Comercial Pb Data do Registro 10/06/2021 Nado Registro: 25101418770 

Período Movimenta JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA. 30 

-' 'INDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 250.668,45 
ILG ILG = = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 19.705,69 ILG : 12,7206 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 250.668,45 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 19.705,69 ILC : 12,7206 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 250.668,45 
- ILS —ILS 

Passivo Circulante 19.705,69 ILS : 12,7206 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 250.668,45 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 19.705,69 ILl : 12,7206 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro - Cep : 58755-000 

PRINCESA ISABEL / PB 

CNPJ 42.274.531/0001-12 I.E. !SENTO 

Local de Registro. Junta Comercial Pb Data do Registro 10/08/2021 N° do Registro. 25101418770 
Período Movimento JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA 31 

•:ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 250.668,45 
- IPD = IPD 

Ativo Circulante 250.668,45 IPD : 1 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 0,00 
IPE -IPE = 

Ativo Circulante 250.668,45 IPE : 0 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 250.668,45 
IPAC = IPAC = 

Ativo 250.668,45 IPAC : 1 

ÌNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 0,00 
IPC = IPC = 

Ativo Circulante 250.668,45 IPC : 0 

Í 
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 -  DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS AN . 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro - Cep : 58755-000 

PRINCESA ISABEL/PB 

CNPJ 42.274.531/0001-12 LE.. ISENTO 

Local de Registro: Junta Ccmercial Pb Data do Registro: 10/06/2021 N° do Registra. 25101418770 
Período Movimento JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 32 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimõnio Liquido 230.962,76 
IVRP = IVRP = 

Patrimônio Liquido Anterior 20.000,00 IVRP : 11,5461 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Património Liquido 230.962,76 
IPELP IPELP = = 

Passivo não Circulante 0,00 IPELP : 230962,76 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Patrimônio Líquido 230.962,76 
IPET -IPET = 

Passivo Circulante 19.705,69 IPET : 11,7206 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Património Líquido 230.962,76 
- IPP = IPP 

Passivo 250.668,45 IPP : 0,9214 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕESCONTÁBEIS 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 

Rua Conrado Rosas. 72 a - Centro - Cep 58755-000 

PRINCESA ISABEL / PB 

CNPJ 42.274.531/0001-12 I.E. ISENTO 

Local de Registro: Junta Comercial Pb Data do Registro. 10/06/2021 N° do Registro 25101418770 

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 33 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Líquido' 100 23.096.276,00 
-C = C 

Ativo 250.668,45 C : 92,1387 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado ` 100 0,00 
IC IC = = 

Patrimônio Líquido 230.962,76 IC : 0 

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 250.668,45 
- LRP = LRP 

Patrimônio Líquido 230.962,76 LRP : 1,0853 

ÍNDICE DE ENDMDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 19.705,69 
IEG = IEG = 

Ativo 250.668,45 IEG : 0,0786 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 19.705,69 
- IEC = IEC 

Ativo 250.668,45 IEC : 0,0786 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 19.705,69 
—ICT = ICT 

Patrimônio Liquido 230.962,76 ICT : 0,0853 
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTAREIS 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro - Cep 58755-000 

PRINCESA ISABEL/PB 
CNPJ: 42.274.531 /0001-12 I. E.: ISENTO 
Local de Registro: Junta Comercial Pb Data do Registro: 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 34 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 436.083,70 
IGA = IGA = 

Ativo 250.668,45 IGA : 1,7397 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuìzo Operacional 0,00 
MO = MO —

Receitas 436.083,70 MO: 0 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuízo do Exercício 210.962,76 
RA = RA = 

Ativo 250.668,45 RA : 0,8416 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Lucro/Prejuizo do Exercício' 100 21.096.276,00 
RPL - RPL = 

Património Liquido 230.962,76 RPL: 91,3406 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 436.083,70 
IRD IRD = = 

Despesas 225.120,94 IRD : 1,9371 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

INDICE DE INDEPENDËNCIA FINANCEIRA 

Património Liquido 230.962,76 
IIF -IIF = - 

Ativo 250.668,45 IIF : 0,9214 
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 0283 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro - Cep : 58755-000 
PRINCESA ISABEL! PB 
C N PJ: 42.274.53110001-12 I.E.: ISENTO 
Local de Registro: Junta Comercial Pb Data do Registro: 10/06/2021 N° do Registro: 25101418770 
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 35 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 250.668,45 
ISG = -ISG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 19.705,69 ISG : 12,7206 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 
ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 0,00 
IGI -= IGI 

Patrimdnio Líquido 230.962,76 IGI : 0 

PRINCESA ISABEL/PB, 31 de DEZEMBRO de 2023 
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S 

OTAS EXPLICATIVAS: 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Rua Conrado Rosas, 72 a - Centro - Cep: 56755-000 
PRINCESA ISABEL / PB 
CNPJ: 42274.53110001-12 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL PB 
N° do Registro: 25101418770 

Inscrição Estadual: ISENTO 
Data de Registro: 10/06/2021 

S 

Sem qualquer reserva, a empresa RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E 
CONSULTORIA declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente 
de acordo com a ITG 1000; A Empresa estabelecida na RUA CONRADO ROSAS, nº. 72 a, 
Centro, na cidade de Princesa Isabel - PB, CEP: 58.755-000, tem como atividades: Primária: 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. Secundárias: 62.04-0-00 - Consultoria 
em tecnologia da informação; 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 82.19-9-99 - Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente. O Capital Social 
é de R$: 20.000,00 (Vinte Mil Reais), divididos em 20.000 (vinte mil quotas) no valor nominal de R 
$: 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscritas e integralizado neste ato em moeda corrente 
nacional, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma: Renato Eduardo Marques, CPF nº. 
074.116.034-06. A empresa iniciou suas atividades em 10 de Junho de 2021 e a duração é por 
tempo indeterminado e seu Contrato Social está devidamente registrado na JUCEP - PB sob 
NIRE nº. 25101418770. A Empresa elaborou e está apresentando as suas Demonstrações 
Contábeis do exercício findo em 31 de Dezembro de 2023, de acordo com a ITG 1000 - Modelo 
Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC). 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 37, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E 
CONSULTORIA. 

Princesa Isabel, 31/12/2023 

RENATO EDUARDO MARQUES MARIZARDE GERALDINO DOS SANTOS 
Empresário CONTADOR 

CPF 074.116.034-06 CRC/PB 009432/O-5 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 38 de 38 

Certificamos que o ato da empresa RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA consta 
assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

07411603406 

42522307487 

RENATO EDUARDO MARQUES 

MARIZARDE GERALDINO DOS SANTOS 

.JtlCEP 

CONFORME ART. 10 ➢A IN DREI 92/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/03/2024 11:12 SOB N° 

20240566491. 

PROTOCOLO: 240566491 DE 07/03/2024. NIKE: 25101418770. 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 07/03/2024 

redeeim.pb.gov.br 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEP 
L> C: T:ïL 

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas 
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12403255697 em 07/03/2024, protocolo 
240566491. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 

25101418770 

42274531000112 

Princesa Isabel 

DIÁRIO 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

07411603406 

42522307487 

RENATO EDUARDO MARQUES 

MARIZARDE GERALDINO DOS 
SANTOS 

JLJCEP 

PB009432/O-5 

CONFORME ART. 10 DA IN OREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/03/2024 11:12 SOE N° 
20290566491. 
PROTOCOLO: 240566491 DE 07/03/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12403255697. NIRE: 25101418770. 

RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 07/03/2024 
redeeim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito #amprova/o de sua autentiddede nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cagos de verifica . 
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FOLHA 

TERMO DE ABERTURA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

N° de Ordem , 

Contém este balanço 13 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 13 e 
servirá de Balanço Patrimonial n° 1, referente à movimentação contábil do período 
compreendido entre 01/01/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrônico 
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome : RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Endereço : RUA CONRADO ROSAS, 72 A 
Bairro :CENTRO 
C.E.P. : 58755-000 
Cidade : PRiNCESA ISABEL I PB 

Registrado em JUNTA COMERCIAL PB 
sob NRE n°25101418770 

Arquivado em 10/06/2021 

biscrição Estadual n° ISENTO 
C.NP.J. n°42.274.53110001-12 

Princesa ISabel/PB, 01 de Janeiro de 2023 
~.- 

E GERALDINO DOS SANTOS 
r 

P.F.: 425.223.074-$7 
R.G. ;1030515SSPPB 
C.R.C.: PB-PB-009432/0-5 

C. P. F.: 074.116.0 -06 
R. G., 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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F OtHA 13 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
BALANÇO PATRIMONIAL 

N° de Ordem 1 

Contém este balanço 13 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 13 e 
serviu de Balanço Patrimonial n° 1, referente á movimentação contábil do período 
compreendido entre 01101/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrônico 
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome : RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 
Endereço : RUA CONRADO ROSAS, 72 A 
Bairro :CENTRO 
C.E.P. : 58755-000 
Cidade : PRINCESA ISABEL / PB 

Registrado em JUNTA COMERCIAL PB 
sob NIRE n°25101418770 

Arquivado em 10/06/2021 

Inscrição Estadual n° ISENTO 
C.N.P.J. n°42.274.53110001-12 

Princesa Isabel/PB, 31 de Dezembro de 2023 

ROE GERALDINO DOS 
or 

• C.P.F.:425.223.074-87 
R.G. : 1030515SSPPB 
C.IZ.C.: PB-PB-00943210-5 

C. P. F.: 074.116.034-06 
R.G.: 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

107

107



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL - PB 

• 
R M ASSESSORIA 
C~a(iºnçn ~ agiiianae 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. 

A empresa R M ASSESSORIA, inscrita no CNPJ: 42.274.531/0001-12, através do Seu 

representante legal o Sr. Renato Eduardo Marques, inscrito no CPF: 074.116.034-06, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz 

respeito à habilitação/participação na presente Dispensa de Licitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

Princesa Isabel - PB, 06 de janeiro de 2025 

R M ASS SSORIA 

CNPJ: 42.274.531/0001-12 

R M ASSESSORIA E CONSULTORIA 

k ua Antónia Diniz Maia, 624, Sala 01, 

'írro Maia, Princesa Isabel— PB, CEP: 58.770-0th} 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

108

108



A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL - PB 

R M ASSESSORIA 
taºtiariçi i3idn0¢ 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR DA ATIVA DO 
ÓRGÃO. 

A empresa R M ASSESSORIA, inscrita no CNPJ: 42.274.531/0001-12, através do Seu 
representante legal o Sr. Renato Eduardo Marques, inscrito no CPF: 074.116.034-06, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de 
PRINCESA ISABEL - PB, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 

vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 

societárias. 

Princesa Isabel - PB, 06 de janeiro de 2025 

R M ASSESSORIA 

CNPJ: 42.274.531/0001-12 

R M ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Rua Ant©nia Diniz Maia, 624, Sala 01, 

Birro Maïa, Princesa Isabel— PB, CEP: 58,770-OOO 
Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL - PB 

1 
R M ASSESSORIA 
Cnºfiançº Aaili9AilB 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO. 

A empresa R M ASSESSORIA, inscrita no CNPJ: 42.274.531/0001-12, através do Seu 

representante legal o Sr. Renato Eduardo Marques, inscrito no CPF: 074.116.034-06, 

DECLARA, conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, não haver, até a 

presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 

Dispensa de Licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando 

ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar 

sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente 

afirmação. 

Princesa Isabel - PB, 06 de janeiro de 2025 

R M ASSESSORIA 

CNPJ: 42.2 74.531/0001-12 

R M ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Rua Antânia Diniz Mara, 624, Saia 01, 

Bairro Maia, Princesa Isabel — PB, CEP: 58.770-000 
Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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• 
R M ASSESSORIA 
Cnn~:~nSo +.4i~idade 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL - PB 

~ 
COMPROVES DE NOTÓRIA 

ESPECIALIZAÇÃO 

~ R M ASSESSORIA 

R M ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Rua Antônia Diniz Maia, 624, Safa 01, 

Bairro Maia, Pnncesa Isabal — PB, CEP: 58.770.000 
Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA. ESTADO DA PARAÍBA, 
CNPJ N° 08.940.694/0001-59, COM SEDE NA PRAÇA JOÃO PESSOA, 32, S/N, 
CENTRO - ITAPORANGA-PB, por intermédio da Secretária LIDL4 MOREIRA 
DANTAS, atesta para os devidos fins, que a empresa, R M ASSESSORIA, CNPJ N°: 
42.274.531/0001-12, sediada na Rua Conrado Rosas, n° 12, Centro, município de 
Princesa Isabel-PB, forneceu a esta edilidade, com qualidade, pontualidade e 
responsabilidade, serviços técnicos especializados de assessoria ao pregoeiro e equipe de 
apoio, referente a todos os atos da modalidade Pregão, seja na forma presencial ou 

eletrônica, no ano de 2023, nada constando que a desabone técnica e profissionalmente, 
até a presente data. 

Esta é expressão da verdade e dou Fé. 

Itaporanga — PB, 21 de março de 2024. 

Documento atanado d'glrolmente 

f/a~T 1ç , LIUTAM0R1°ADMTAS 
Data: 31/051202011:48'.5°0300 

ter/ Veritiqueem 0lQa:)/valìdahi6gov.nr 

LIDIA MOREIRA DANTAS 
Secretária de Administração 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
"Casa Adriano Feitosa Cavalcante" 

ATESTADO DE CAPACIDADE 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a Empresa RENATO EDUARDO 

MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA — RM ASSESSORIA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 42.274.531/0001-12, 
com sede na Rua Conrado Rosas, nº. 72 A, Centro, na cidade de Princesa 
Isabel — PB, CEP: 58.755-000, executou serviços de consultoria na área de 
Licitação e Contratos, para a Câmara Municipal de Princesa Isabel — PB, 

durante o ano de 2023. 

Registramos, ainda, que os serviços acima referidos sempre 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente. 

Câmara Municipal de Princesa Isabel — PB, 07 de Março de 2023. 

CAMARA MUNICIPAL DE Assinado deforma digital por 

PRINCESA 
CAMARA MUNICIPAL DE PRINCESA 
ISABEL:05244679000188 

ISABEL:05244679000188 Dados: 2024.03.1909:20:34 -0300' 

EDNALDO DE MELO 
PRESIDENTE 

Avenida Presidente João Pessoa, no. 340, Centro, CEP: 58.755-000 —
Princesa Isabel — PB, CNPJ: 05.244.679/0001-88 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA. ESTADO DA PARAÍBA, 
CNPJ N° 08.940.694/0001-59, COM SEDE NA PRAÇA JOÃO PESSOA, 32, SIN, 
CENTRO - ITAPORANGA-PB, por intermédio da Secretária LIDIA MOREIRA 
DANTAS, atesta para os devidos fins, que a empresa, R MASSESSORL4, CNPJ N°: 
42.274.531/0001-12, sediada na Rua Conrado Rosas, n° 12, Centro, município de 
Princesa Isabel-PB, forneceu a esta edilidade, com qualidade, pontualidade e 
responsabilidade a realização de treinamento com carga horária de 08 (oito) horas para a 
Comissão de Contratação do Município de Itaporanga sobre uso da Inteligência Artificial 
como suporte ne elaboração de documentos dos processos de contratações do Município 
e ainda acompanhando da equipe na identificação e melhoria da execução dos 
procedimentos abordados no curso pelo período de 02 (dois) meses, nada constando que 
a desabone técnica e profissionalmente, até a presente data. 

Esta é expressão da verdade e dou Fé. 

Itaporanga — PB, 26 de dezembro de 2024. 

D0comeot0 asssnaeo mgaatmente 

IYlAMOR MM OMITAS 
Data: 26112/202411:43:15-0300 
verifpueem 0ttps://vaüdar.iti.eov.br 

LIDIA MOREIRA DANTAS 
Secretária de Administração 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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4 
Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CASA JOSÉ CASUSA DE MELO 

TAVARES - PB 

ATESTADO DE CAPACIDADE 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a Empresa RENATO 
EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA - RM 
ASSESSORIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n°. 42.274.53110001-12, com sede na Rua Conrado Rosas, n°. 72 A, 
Centro, na cidade de Princesa Isabel — PB, CEP: 58.755-000, executou 
serviços de consultoria na área de Licitação e Contratos, para a Câmara 
municipal de Tavares — PB, durante o ano de 2023. 

Registramos, ainda, que os serviços acima referidos sempre 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente. 

Câmara Municipal de Tavares — PB, 07 de Março de 2023. 

JOSÉ EDSON CORDEIRO 
PRESIDENTE 

CNPJ N°08.560.799/0001-82 
Rua Manoel Lima, n° 228, Centro, lavares, Paraíba 
CEP.: 58.753-000 Telefax {83} 3450-1023 
E-mail: camaratavarespb@gmail.com 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

RUA CAPITÃO ANTONIO LEITE, 83- CENTRO - COREMAS - PB. 
CNPJ: 08.939.93610001-94 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os fins de Processos Licitatórios que a empresa, RENATO 

EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA, localizada na Rua: Conrado Rosas 

n° 12, Bairro: centro, CEP: 58755-000, Cidade: Princesa Isabel-Pb, com CNPJ: 42.274.531/0001-

12, inscrição estadual: não informado, prestou serviços técnicos especializados em consultoria na área de 

licitações à comissão permanente de licitação do município de Coremas — pb, a PREFEITURA 

MUNICIPIO DE COREMAS, CNPJ: = 08.939.936/0001-94, conforme notas fiscal n°, 153 , datada de 

29/01/2024, nos valores de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), conforme nota em anexo, com 

assiduidade, mantendo seu lado moral, ético e profissional, não constando em nossos arquivos nada que 

desabone a esta referida empresa. 

Atenciosamente, s ;'Il 
~. ,ìn

Coremas-PB, 20 de março de 2024. 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

116

116



PREFEITURA DE 
PRINCESA ISABEL 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura de Princesa Isabel, inscrita no CNPJ n° 08.888.968/0001-08, com 

sede na Av. Presidente João Pessoa, SN, Centro, Estado da Paraíba, por meio da 

Secretaria de Administração e Finanças do Município, ATESTA, para os devidos fins, 

que a empresa R M ASSESSORIA, inscrita no CNPJ sob o n°45.274.531/0001-2021, 

estabelecida na Rua Conrado Rosas, 72 A, Centro, na cidade de Princesa Isabel, Estado 

da Paraíba, prestou serviços à esta Prefeitura, no que diz respeito a prestação de serviço 

de assessoria e consultoria no uso de sistemas e softwares para elaboração, condução 

e gerenciamento de procedimentos licitatdrios, presencial e eletrônico, à Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Princesa Isabel, e ainda auxiliando no 

cumprimento da legislação vigente das leis, 8.666/93 e 14.133/21. 

Informamos ainda que a empresa detém qualificação técnica para prestar tal 

serviço, executando de forma satisfatória a este órgão e cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente. 

Princesa Isabel — PB, 09 de Dèembro de 2021 

Secretário d 

~ Pws~tt 

411~I0~ 

~ 

1 
/ 

Pereira 
is, Administração e Planejamento 

Rua Anojado Lisboa, sin, Centro, CEP. 58755.000, Princesa Isabel-PB- CNPJ: 08.888.96810001-08 
Fone: (83) 34572419. Email: pm.isabei@hotmaiLcom - ouvidoriapmpipb@gmall.com

Fanpage . https I w facebook comiprefeituradepnncesaísabeli - Instagram: prefefturadeprincesa 
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ESTADO DA P \RAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa R M ASSESSOR1A, inscrita no 

(.NPJ sob o n°45.274.531/0001-2021, estabelecida na Rua Conrado Rosas, 72 A, 

Centro, na cidade de Princesa Isabel. Estado da .Paraíba. prestou serviços à esta Câmara 

de Vereadores. e a mesma detôm qualificação técnica para Prestação de serviço de 

assessoria e consultoria á Comissão Permanente de Lici,ação da Câmara de Vereadores 

de Curral Velho na elaboração, condução e gerenciamento de procedimentos licitatórios 

através dc sistemas e sufhvares, no cumprimento da legislação vigente das leis 

10.ã20l02 e 8.666/93 e ainda na Prestação de serviço na alimentação do Sistema de 

Acompanhamento da Gestão das Recursos da Sociedade (SAGRES). do Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba, no que diz a respeito a informações de Processos 

Licitatórios e ainda auxiliando no uso dos módulos de interesse do Órgão. 

Informamos ainda que a empresa prestou serviços de forma saUsfatória a este 

órgão cumprido fielmente com suas obrigações_ nada constando que a desabone técnica 

e comercialmente. 

Curral Velho - PB. l0 de Dezembro de •2_021. 

n._y.A. k v ¡ rol ~t1~ 1~ï3✓~ va, 

LILIANE ALVES BARBOSA 
Presidente da Câmara 

CNPJ: 01.367.156b0001-78 
Rua Manoel fausta sobrinho n° 20— Centro - Curral Velho — ('B CEP: 55.990-000 
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# ~ 

~ 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO-- PB 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa R M ASSESSORIA. 

inscrita no CNPJ sob o n°45.274.53110001-2021, estabelecida na 

Rua Conrado Rosas, 72 A, Centro, na cidade de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, prestou serviços à este Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Curral Velho - PB e a mesma Prestou serviço de assessoria e consultoria à 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Curral Velho no uso de 

sistemas e softwares para elaboração, condução e gerenciamento de 

procedimentos licitatóríos, presencial e eletrônico, e ainda no cumprimento da 

legislação vigente das leis 8.666193 e 14.133!21. Informamos ainda que a 

empresa prestou serviços de forma satisfatória e com qualidade a este órgão 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente. 

Curral Velho - PB. 09 de dezembro de 2021. 

t~ ~-a -  .  '

VANt:'C.A PEÈtI~lRA SIQI:FIRA 
Secretária dc Saúde 

Rua Tcnente lrincu de Lacrrda r.` 80 — ('eniro — Curral V~Iho - PB -CI:E': ?K.?r90-000. C\P1 ri lG,.'2.y4? UUUI-'0 

Telefone: (8:1 3-3D?-1099 
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r, 

• t a 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 

Paço .Muuìcipal Bera)nia Pereira Barbosa 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa R M ASSESSORIA, 

inscrita no CNPJ sob o n°45.274.53110001-2021, estabelecida na 

Rua Contado Rosas, 72 A, Centro, na cidade de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, prestou serviços à esta Prefeitura, e a mesma detém qualificação 

técnica para Prestação de serviço de assessoria e consultoria à Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Curral Velho no uso de sistemas e 

softwares para elaboração, condução e gerenciamento de procedimentos 

licitatórios, presencial e eletrônico, e ainda no cumprimento da legislação 

vigente das leis 8.666193 e 14.133!21. Informamos ainda que a empresa 

prestou serviços de forma satisfatória e com qualidade a este órgão cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente. 

Curral 1'clho - PB, 28 de De7cmbrn dc 2021. 

cW& LM:~  © 5
Maria Cleidin+ria Cavalcante Diniz 

Secretaria de finanças. Píane¡amento e Gestão Orçamentaria 

Itu:: 4anucl Batista Sobrinho n 20 - ('entro Curral Velho - ('LP: X3.990-000. (.'NPJ n" 0 ) '947'000l-53 
l elefone: (z33) 3487-1132 
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CAMA RA MUNICIPQ, DE PRINCESA ISABEL 
Casa Adriano Feítosa Cava/cante 

~ 

~ 

ATESTADO DE QUALLFICAÇAO TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa R M ASSESSORIA, 

inscrita no CNPJ sob o n°45.274.531/0001-2021, estabelecida na 

Rua Conrado Rosas, 72 A, Centro, na cidade de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, prestou serviços à esta Câmara de Vereadores, situada na Av. João 

Pessoa, n° 340, Centro, na cidade de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, e a 

mesma detém qualificação técnica para prestar serviços de assessoria e 

consultoria na área de Licitações e contratos, no planejamento, elaboração 

e acompanhamento de processos licitatórios à comissão de licitação deste 

órgão no cumprimento da legislação vigente. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços citados acima, 

foram executados de forma satisfatória a este órgão, apresentando bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Princesa Isabel - PB, 13 de dezembro de 2021. 

CLEONICE HENRIQUES DA SILVA 

.P " IDENTE 

[~t ~ ~ ~ , s _r..; CEP. 
. .. r; 

ftii.li~ ~ fE'S!(;f't]Ìc: .iC~<i~t t í•;`:SC)í3. ~•~,. . . . ....'t':,.~! Eti:=C7t; - , _ .  J . ..>;?•f.:~.l~.7 

e-111r3i1: '  : pti í}.'!i'.L. 

0 .i - i .l: . .. ~.Ir~.. • .~ZS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
GABINETE DA PREFEITO 

Rua Ministro José Américo de Almeida, 386, Centro. 
CEP: 58.690-000 — Fone: (83) 3477.1042 

CNPJ:08.738.916/0001-55 
Email: gapre.pml@hotmail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa R M ASSESSORIA, inscrita no 

CNPJ sob o n°45.274.531/0001-2021, estabelecida na Rua Conrado Rosas, 72 A, Centro, na 

cidade de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, detém qualificação técnica de assessoria e 

consultoria à Comissão Permanente de Licitação do Município de Livramento — PB, no 

uso de sistemas e softwares para elaboração, condução e gerenciamento de procedimentos 

licitatórios, presencial e eletrônico, e ainda auxiliando no cumprimento da legislação vigente 

das leis, 8.666/93 e 14.133/21. 

Registramos que o profissional, através da sua empresa, presta serviços a esta 

edilidade até a presente data, e que a prestação dos serviços acima referidos apresentou 

excelente desempenho operacional, tendo o profissional e sua equipe cumprido fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

Livramento — PB, 20 de dezembro de 2020. 

Ern:' e':ar'ozallobrega 
Pref& o Constitucional 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCEIPB 

ESCOLA _:DE CONTAS CONSELHEIRO OTACÍLIO SILVEIRA - ECOSIL 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 

Certificamos que 

ATO EDUARDO MARQUES 

participou do curso LICIT   , CONTRATOS E CONVÊNIOS realizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, através da de Contas Conselheiro Otacílio - ECOSIL, no período de 
janeiro de 2019 a março de 2019, com carga horária total de 20 horas-aula. 

João Pessoal,0 de março de 2019 

2i 
Carlos Pessoa de Aquino 

Secretário da ECOSIL 
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CE RTIF ICADO 
Certificamos para os devidos fins que o aluno 

Renato Eduardo Marques 

Concluiu com êxito o treinamento PRINCIPAIS 
ASPECTOS DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES, realizado 
virtualmente, nos dias 08, 09 e 12 a 16 de abril de 2021, 
das 18:30hs às 21:30hs, com carga horária total de 21 
(vinte e uma) horas-aula. 

São Paulo, 16 de abril de 2021. 
Assinado de forma digital por 

RICARDO RIBAS DA RICARDO RIBAS DA COSTA 
BERLOFFA 

COSTA BERLOFFA Dados: 2021.04.2011:07:50 
-0300' 

Prof. Ricardo Ribas da Costa Berloffa 
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ups.Ndoity.com.brlvalidar-certificado para verifica. . alado. Código de validação: 9UZURMZ9 

CERTIFICADO 

Certificamos que RENATO EDUARDO MARQUES 
participou do Curso Atualização em Licitação realizado 

remotamente pela FAMUP/OPBSPB, no período 
de 27/05/2021 a 28/05/2021, com carga horária de 16 horas. 

@ rorciártr.i-Ja Prtwra t 4w4ha 

João Pessoa, 28 de maio de 2021. 

ID 
=r ,rta vanfrtltA rrrrr.xa ?rp ja efe

ir~sUutraa (3{1„PFt 
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Acesse https://doity.com.br/validar-certificacc f _ ..c: certificado é válido. Código de validação: 9UZl,': 

Curso Atualização em Licitação 

PROGRAMAÇÃO 

LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
FLUXOGRAMA - LEI N° 14.133/21 

APLICABILIDADE 
PONTOS PRINCIPAIS DA LEI 

Palestrantes: 
Dra. Vanóbia Nóbrega e 

Dr. Waldemir Pontes 

Dia: 27 e 28 de maio/2021 

Convidados: 
Ana Priscila Queiroz ( dia 28— Horário: 8:00) 

Tema: Importância do Planejamento - Implementação da Govemança 

Leonardo Ladeira ( dia 28— Horário: 10:30) 
Tema: Fatores de sucesso no pregão eletrônico - apresentar "o caminho das pedras" para sair do outro lado com economicidade e eficiência 
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) 

HORA DA NOVA 
. ~ . : 

y... ..~_y , , .. .  • .. . .. . ~' ~₹ .. 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 

Certificamos que Renato Eduardo Marques participou do evento "A hora 

da Nova Lei" promovido pela Forseti Tecnologia em Licitações, ministrada 

por diversos especialistas da área nos dias 12, 13, 14, 15 e 16/04 das 14:13 

às 15:30, via plataforma Zoom. 

A carga horária total é de 7 horas. 

tvarcia vane 
t*etor 

atcardc üantas 
palestrarde 

-rF 
tcscti stfla 
Diretor 
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HORA DA NOVA 

_ _ 
CONTEÚDO PROGRAMATICO 

Dia 12104 às 14:13 - Qual o meu primeiro passo como gestor público? 

Com Jamil Manasfi, Paulo Teixeira e Ronaldo Corrêa 

Dia 13104 às 14:13 - A Nova lei de licitações: Governança, compliance e Gestão de Riscos 

Com Michelle Stoffel, Marcelo Rocha e Paulo Alves 

Dia 14104 às 14:13 - Como ficam os portais eletrônicos de licitações? 

Com Antônio Lima. Nadia Dall Agnol, Gisella Leitão, Rita Joyanovic e Bruno Moura 

Dia 15104 às 14:13 - O papel do consultor de licitações e a capacitação de licitantes 

Com Camila Madeiro, Laura Lourenço, Priscilla Vieira e Raphael Ícaro 

Dia 16104 às 14:13 - Como ficam os contratos administrativos? 

Com Eduardo Guimarães, Leonardo Mota e Ricardo Ribas 
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Certificamos que 

Renato Eduardo Marques 

Participou de forma remota do 2° Encontro Brasileiro de Grandes 
Nomes em Compras Públicas que ocorreu nos dias 17 e 18 de maio 

de 2021, com carga horária de 12 horas. 

- 
J._FI iCft 

r/;.. 

COMPRAS 
PUBLICAS 

INSTITUTO 
PROTEGE 
l:5(.UL.1 [iKASIL Jacoby Fcrnandes & Rcolon 
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escola de 
LICITA ÇOES 

CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO 

CERTIFICAMOS QUE 

Renato Ecduardo 2v! arques 

concluiu o curso de Pregão Prático: Como publicar pregões eletrônicos com agilidade e praticidade, 

pelo Portal de Compras Públicas com carga horária de 6 horas e aproveitamento de 100%. 

Brasilia — DF, 05 de Janeiro de 2021. 

Leonardo Oliveira 

PROFESSORtA? LEONARDO LADf]AA 

CEO PORTAL OF CfllMFf2AS PitBIJCAS 
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escota cie 
LICITA ÇOES 

CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO 

CERTIFICAMOS QUE 

Renato Eduardo .Marques 

concluiu o curso de Certificação em Pregão Eletrônico pelo Portal de Compras Públicas 

com carga horária de 4 horas e aproveitamento de 100%. 

Leonardo OCíveíra 

PROFESSORA) 

~ 

LEoHauno ADRA 
CEO PDR'TAL OE CY?Mfi'RA5 x+LtBEJCaS 
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CERTIFICADO 

ENCONTRO BRASILEIRO 
DE GRANDES NOMES 
EM COMPRAS PÚBLICAS 

Certificamos que 

Renato Eduardo Marques 

Participou de forma virtual do Evento Grandes Nomes de 
Compras Públicas, com carga horária de 25h de programação, 

nos dias 7 e 8 de dezembro. 

portal de 
COMPRAS

'{ PUBLICAS 
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r\S pC'BUCAS ~ RIJF BARREI 
Certifica que 

~~IMAR~fS 

RENATO EDUARDO MARQUES 
Participou do curso LICITAÇÕES DIFERENCIADAS - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - TURMA 17 - EAD, com carga 
horária de 30 h/a, no período de 04/11/2019 a 25/11/2019, em EaD (ONLINE)/PE. 

~ 
Esco#a de tows Púbbtas 

is 

EaD (ONLINE)/PE, 26 de Novembro de 2019. 

Ui!;a Muna Cardosc dos Sarts 
Cxrde'~adcra Geral ãa É:ú+tta~ 

Tribunal de Contas 
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✓~~NhMMMf,»rr.sa-= t. I uw+vrY ;,i•?~: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB 

ESCOLA DE CONTAS CONSELHEIRO OTACÍLIO SILVEIRA - ECOSIL 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 

Certificamos que 

NATO EDUARDO MARQUES 

participou do curso LICIT Q1 , CONTRATOS E CONVÊNIOS realizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado da Paraiba, através da Escola de Contas Conselheiro Otaciho Silveira - ECOSIL, no período de 
janeiro de 2019 a março de 2019, com carga horária total de 20 horas-aula. 

~ 

João Pessoal,0 de março de 2019 

(2i

/'
~~~a~ i / 

!1 
'fit^,LG-O 

Carlos Pe"ssoa de Aquino 
Secretário da ECOSIL 
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ECPBG 

ThS P! iBLICAS PROF. EARRFTØ~ 

Certifica que 

RENATO EDUARDO MARQUES 
Participou do curso IM PROBIDADE ADM INISTRATIVA - TURMA 21 - EAD, com carga horária 
de 20 h/a, no período de 28/10/2019 a 11/11/2019, em EaD (ONLINE)/PE. 

~ 
Lxcota de tontas PUGicas 

EaD (ONLINE)/PE, 12 de Novembro de 2019. 

J C3 C. ~rdr.,sc dos Santos 
TU: ~_ _ _ _. ,. .. _ .+ ~~~~~ ~: c: Esco Cota, 

A 
i 

hi 

Tribunal de Contas 
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ESCOLA MINEIRA DE DIREITO 

C  FRTIFIC 
CF:R'I'IFICA tOS QUE. . 

RENATO EDUARDO MARQT3ES 
. . . 

participou de;: Curso de: Licitações é:Cnntratós :-:. Questões práticas sobre nova Lei; . 
na plataforma digital da de :Direito, . 

com carga .horáriá..de 10 horas-aula, qualidade de altino(a). . 

Va.rginha-MG, 03 de Abril de 2023 

PROF. ME FERNi1NDC) h_L,L(7 
bIIIE.ToR Ì;XF.CY1 vO 

EMS 
ESCOLA MINEIRA 
EDUCACIONAL 
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Escola Mineira de Direito 
CNPJ 30.289.454!0001-95 Alameda Olívio Bregalda, n• 195, Senta Luiza. Varginha-MG - CEP 37010-630 -Tel. (35) 3212-4416 

Curs: Corso de Lkitações e Contratos - Questões práticas sobre a nova Lei Carga Horhh: 10hs 
Nome: Renato Eduardo Marques 

Conteúdo do Curso 

Eu r y:. .\f:\F:IRa UI{ DI1tE1'fO 

Tema: 
Os agendas públicos aãranps na NLLC 

A fase preparetbria na NLLC 

As modalidade. de LicBayio ns NLLC_ 
Os instrumentos suldgsrsa na NLLC 
A forruallsagio, dursção, aNaraçio e sxlNçio dsa conbate. na NLLC 
As satures co sistsna do rssponsabitraçio na NLLC 

Professor(a): 
Prot. Dr. Felipe Dalenogare 
Prof. Dr. Felipe Dalenogare_
Prof. Dr. Felipe Dalenogare 
Prof. Dr. Felipe Dalenogare 
Prof. Dr. Felipe Dalenogare 
Prof. Dr. Felipe Dalenogare 

Varginha-MG, 03 de Abri de 2023 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

137

137



Leonardo Mota Meira 

Certificamos que RENATO EDUARDO MARQUES participou do curso 
FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO — Lei nº 14.133/2021, realizado nos dias 27, 28 de 
fevereiro de 12 de março de 2023, com carga horária de 24 horas-aula. 

11bmACÍ T rc,.m'2 de cs©N,U 

Abimael Torcate de Souza 
Professor Professor 
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CURSO FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE PLANEJAMENTO — LEI Nº 14.133/2021 
Conteúdo Programático - 24 horas-aula 

• Aspectos introdutórios e de transição sobre a nova lei de licitações 
• Procedimentos Auxiliares com foco no Sistema de Registro de Preços 
• Aspectos relacionados ao processo licitatório 
• Plano de Contratações Anual e Documento de Formalização da Demanda — DFD (Decreto nº 10.947/2022 
• Estudo Técnico Preliminar - ETP 
• Termo de Referência — IR 
• Pesquisa de Preços 
• Análise de Riscos 
• Impacto da nova lei de licitações no tratamento diferenciado às ME/EPP/MEI 
• Executando a Fase Externa das licitações 
• Contratação Direta 
• Aspectos mais relevantes da contratação 
• Infrações e Sanções Administrativas 

~ 

Leonardo Mota Meira 
Professor 

Contatos: 
r, nanocriativo@gmail.com 

(83) 98169-3740 

A b»r,cl Tarcaft dc 5rnz./ 

Abimael Torcate de Souza 
Professor 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

139

139



EscoLA MINEIRA DE DIREITO 

C  FIRTIFICADO 
CERTIFICAtiMUS. QU L~ 

RENATO EDUARDO MARQUES 

participou do evento :8 Congresso Brasileiro de  e CCoontr-atos ~ 8° ~ , 
realizado na :modalidade online -nos dias 29 de janeiro a: 01 de Fevereiro de 2024, 

corn carga horária de 16 :horas-aulá. 

V árgi nha-MG; 01 de Fevereiro de 2024 

• PROF: ME FERNANI)O ltis}?LT.« 
ni> roR. EGns- ►~~tO 

EMS 
ESCOLA MINEIRA 

EDUCACIONAL 
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~ 

Escola Mineira de Direito 
CNPJ 30.289.45410001-95-Alemeda Olivio Bregalda, no 195, Santa Luiza. Varginha-MG - CEP 37010-630 -Tel. (35) 3212-4416 

Evento: r Congresso Brasileiro de Licitações e Contratos Caga Horária: 18fts 
Nome: Renato Eduardo Marques 

Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2024 

Tema: 
11m novo olhar para a Implementação da NLLC 
Atenção na hora de contratar diretamente 
Por que tenho que me preocupar com  governança?

O credenciamento em mercados fluidos da teoria a prática 
j A gestão de riscos 8 Nrz da Lei 14.133/21 

Eii:r)i-A iVIIKEIR:1 DEDiREfIY) 

Terça-feira, 30 de Janeiro de 2024 

Tema:

Os limites na contratação direta em razão do valor: como calcular? 
O papºt estratégico da Matriz de Alocagao de Riscos na égide da Lei n. 14,133121! A NLL como fruto do amadurecimento da Lei.., 
Planejamento estratégico e de contratações, como compatibilizar? 
Controle nas contratações  públicas e seus Imites  

Palestrante: 

I Palestrante homenageada -Michelle Marry f 

Juliano Helnen
Chrlstlanna Stroppa 

FFelipe oalsnogere - 
Caroline Rodrigues 

Quarta-feira, 31 de Janeiro de 2024 

Tema: 
T.rceidz ção, Gsstifo  a Fiscalização. 

} Orçamento Sigiloso e suas polémlcas 
Processo de responsabltlzação e conjugação de regimes (lei 8666 e lei 14133). 
Formas de reagi Ibdo econõmiwainanceiro dos contratos administrativos. 

Quinta-Feira, 01 de Fevereiro de 2024 

Tema: 
Novidades no Sistema de Registro de Preços. 
O que provê_. Lei 14.133121 sobre a Impugnação aos editais?. 
O_protagonlumo da alta gestão na Lei n • 14.133121, 
A attellgõncia Artificial  co ftmrro dss contratações públicas 

Palestrante: 
Flávlo Garda Cabral 
Luarta Canalha 
Matlane áhiotam 
André Malheiros 

Pslestrante: 

Madeline Furtado de Rocha 
Adila Gonçalves 
An_denwn Pedra 
André Saddy — 

Este certificado é válido e autêntico, podendo ser verificado através do CR Code ao lado. 
Escaneie o código utilizando um aplicativo de leitura de 4R Code em seu celular ou 
.cesse o link indicado para verificar a autenticidade deste documento. 

https:llemdonllna.com.brlcertlflcado/vai idaca o/svento11 5 6/8 3 1 97719 31 0b34fb3fa8a9769te09da757f71 a9 

Palestrante: 

Jonas Lama 
Carmen Carneiro 
Anastácia U.N. 

Jsndeson Barbosa 

-r 
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ESCOLA MINEIRA DE DIREITO 

C  EIRTIFICADO 
CERTIFICAMOS QUF 

RENATO EDUARDO MARQUES 

participóü:dó eventO:..5" CONGRESSO DE.T:,;iCÏTAÇÕEs E:.CONTL.7'Os. DEMO, 
realizado .na modalidade online nos dias 0.1 a04 :de. Abril de 2023; 

com carga horária .de 20 .horas-aula: 

Var.gin.ha-MG, 04 de Abril de; 2023, 

PROF. FERNANDO MELI:O
DIRIiYY)R NYlìCUTri'O 

EMS 
ESCOLA MINEIRA 
EDUCACIONAL 
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Escola Mineira de Direito 
CNPJ 30 .289.45410001-95 - Alameda Olivia 6 regalda n°195, SantaLuiza.Varginha-MG - CEP 37010-630 - Tel. (35)3212-4416 

Evento. 5° CONGRESSO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA EMD 
Nome: Renata Eduardo Marques 

Sábado, 01 de Abril de 2023 

Carga Horária: 20ha 

J 

Tema: Palestrante:  

A Lai 14.133/21 e a necessidade de melhoria no ambiente de negócios . Cristlana Fortini -

Os desafios práticos à implementação da NLLC: há vontade política? Fellpe Dalenogare 

Uso da nova Lei. As pequenas formalidades a serem observadas em relação ao que era e o que agora vai ser. : t André Malhelros 

A inexigibilidade na NLLC : I Marilene Matos 
Como fica o controle social na  NLLC? L 1rictianne Stropps

Segunda-feire, 03 de Abril de 2023 

Tema. 

O terno de referência ficou  pronto, como iniciar um processo de licitação? 
Dispensa de licitação 
Os crimes licitatórlos e a Justiça Militar da União 
Sistema de rating na le114.133121?
Segurança Jurídica e Interpretação da Nova Lei de Licitações e Contratos 
A pauta da Nova Lei de UNeaçõ.s nas Transformações do Direito Administrativo  
As sanções administrativas e seu Processo 
Aspectos práticos na aplicação das sanções a licitantes e contratados. Agentes Responsáveis. 
O novo direito administrativos s relação Licitante e Administração Pública 
O pod.rd.ver da administração no  saneamento de vícios e falhas na licitação  
Aspectos genros da centmIlzão de Compres  

Palestrante: 
Juliano Heinen 
Fernanda Fritoli 
Mauro Stürtner 
Anastácla Meio 
Jules Queiroz  
Juliana Bonacorsi de Patins 
Luciano Reis _ 
Valeria Cordeiro 
Priscilla Vieira 
Evaldo Ramos 

f hrlane Maflssonl 

Terça-feira, 04 de Abri de 2023 

Tema: Palestrante: 

O  credenciamento e suas possibilidades na nova Lei de Licitações  k Carolina Zancaner Zockun 
Sistema de Registro de Preços: Instrumento auxiliar para contratação direta 
Contratações e govemança: o papel da assessoria jurídica. 
jeitão de riscos nas contratações 
A mutabilidsde dos contratos  administrativos  aplicada ao regime jurídico da Lei 14,13312021  

- Como a fase preparatória pode ser declshra para a calebraçio de um bom contrato .-- -~  
cairo efetivo: ser ou não ser, eis e questãol  

Cano tirar um projeto de Infrasstnrlurs do papel aen Pastar um real? O uso das PIS pelos rm ticlpioe 
Licitações como instrumento de políticas públicas 
Novos parâmetros do Controle Externo das contratajoes públicas exsreido pelos Tribunais de Contss 
O pregão na Nova Lei de Licitações e Contratos 

MIM. Miró
Vhsdi. Ponsp.0 
Caroline Rodriguss 
Mk:hell Marry 
Qabriela Pêrclo 
Anderson Pedra 
André Ssddy 
Caroline Müger BIt ncourt 
lsmar Viena 
Nédia Dali Agnol 

Este certificado é válido e autóntico, podendo ser verificado através do OR Code ao 
lado. Escaneie o código utilizando um aplicativo de leitura de OR Code em seu celular 
ou soesse o link indicado para verificar a autenticidade deste documento. 

https:l/emdonline.com.br/certiflcado/validacao/eventol74/477107/l 490aef fbe t 9fc 3aa321 a21 f9eb7ecl9 
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Acesse https:lldoity.com.brlvalidar-c :r se este certificado é válido. Código de valida . 

r, 1. ~r.(' .~ 
~ Ci€nt CItiGS CIA

CERTIFICADO 

Certificamos que RENATO EDUARDO MARQUES participou 
do Curso TREINAMENTO NOVA LEI DE 

LICITAÇÕES realizado remotamente pela FAMUP/ALVES 
MOREIRA ADVOGADAS, no período de 29/07/2021 a 

30/07/2021, com carga horária de 16 horas. 

;'~n►~eJ(gt f'cxciunn:Ea Fcnpx.p Codhn 
~CtiRte"ti• ~.1 rH[r*alp 

João Pessoa, 30 de julho de 2021 

Srttkt i~:ry'J1lsl ( :rdxs.g Ah•Pç AUxxtaa 
AIve .fcreira r1hlOQaQ:15 
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Acesse https://doity.co . _ 

3 

TREINAMENTO NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

PROGRAMAÇÃO 

Uma abordagem sobre as inovações da nova lei de licitações, com enfoque nas conttratações diretas e inplicações 
penais. 

Dia 29 de julho de 2021 

Aspectos acerca da Vigência da Lei n. 14. 1 33/2021; -Abordagem acerca das inovações trazidas; -Modalidades de licitação, segundo a nova lei. 

Dia 30 de julho de 2021 

Contratações diretas: dispensa e inexigibilidade; -Aspectos Penais da nova lei. 

...i., para verificar se este certificado é válido. Cdai :: MHR 
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Acosse i,i ,. ,.,aar-certificado para verificar se este certificado e 

3 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DA PARAÍBA 

CERTIFICAMOS QUE 

RENATO EDUARDO MARQUES 

i Jação: 9PPP90R1 

participou do 
treinamento Visão do TCE sobre Controle Interno e a Nova Lei de Licitações e Contratos - Turma Princesa 

Isabel 
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 

através da Escola de Contas Conselheiro Otacílio Silveira - ECOSIL, em parceria com a 
Federação das Associações de Municípios da Paraíba - FAMUP, nos dias 16 e 17 de maio de 2023, 

no município de Princesa Isabel - PB, com carga horária de 16 horas/aula. 

João Pessoa, 17 de maio de 2023. 

w.uuju 
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CERTIFICADO 
Certificamos que 

RENATO EDUARDO MARQUES 

Participou do CONQUISTAS E DESAFIOS NAS CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - LEIS 14.133/21 E 13.303/16 ministrado online, totalizando 3.0 

horas/aula 

eleva` 

~~ i3n nr:.br/au ticor e digitti o código ZGPGNZFFF7.E3F7JN02 ou 
~.  

. _.. 

Eleua Soluções Públicas Ltdci 
47.766.718/0001-57 

~. 

o 

o 

o 

Emitido Nm 13/12/2073 063048 

 1` 

/ 
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Accsse gcstoo.scjoeleuu.com.br/autenticar e digite o 

código ZGPGHZEEEZDRJN02 ou ocesse o qr code 

eleva'

3 

CONQUISTAS E DESAFIOS NAS CONTRATAÇOES PUBLICAS - LEIS 
14.133/21 E 13.303/16 

1. Módulo 1 - 3hr 0min - Transmissão ao uivo com professores renomados 
e insights aos profissionais que atuam no tema, sobre as Leis 14.133/21 e 
13.303/16. 

1.1 - Aula Magna: Conquistas e Desafios nas Contratações Públicas - Leis 
n. 14.133/21 e n. 13.303/16 - 180 minutos 

Professores: Anna Moroni, Danilo Almeida, Leonardo Mota, Lindineide 
Cardoso, Plínio Pires, Priscilla Vieira, Ronny Charles 

~ 
.N

Emitido em 13/17/7073 08 3048 
~ 
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CERTIFICADO 

CERTIFICAMOS QUE 

Renato Eduardo Marques 

Participou da Capacitação: Planejamento e Execução 

das Contratações Públicas, com duração de 8 horas. 
realizado no dia 31 de janeiro de 2024, ministrado 

pelo Prof° André Martins Pereira Neto. 

i-_

ANDRÉ MARTINS PEREIRA NETO 
Prv f cssor,fPzt~r~runtr 

Realização: 

MAr TINS '. 

ANDRÉ MARTINS CHIA NCA 
..». ... .w...... _ ... AOvtC ADO 3 

Valide através do QR code ao lado ou com o código óc3fe0f28b8f1 e73f7ecfe8c879b0504 em gerarcertificado.com.br 
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CEPLAME 
CONFORME A NOVA LEI N° 14.133/21 

CERTIFICADO 
RENATO EDUARDO MARQUES 

CPF: 074.116.034-06 

Participou integralmente do CURSO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - Conforme a Nova Lei N°14.133/21, 

realizado no período de 10 a 12 de novembro de 2021, na cidade de MOSSORÓ - RN, com uma 

Carga-horária de 20h/a, sob a Coordenação pedagógica do CEPLAME - Centro de Estudos e 

Planejamento Legislativo, Administrativo Municipal e Empresarial - EIRELI. 

Mossoró - RN, 12 de Novembro de 2021 
~ 

PROF. DAWISON MOREIRA BARCELOS 
Consultar/Instrutor 

NELSON RODRIGUES JUNIOR 
Supervisor 

FRANCISCO ALCIVAN VIANA 
Coordenador 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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INSTRUTOR 

~~►_ Curso 
~q 

~~~~~~~r~r~i
{Y t~~ ~~ -e {a  ~ ~w Contratos 

CONFORME A NOVA LEI N° 14.133/21 

REALIZAÇÃO: 

CEPLAME 

po

vao o: 

QqfL 
f CpÚ8L

R
lCáB ~` 

cesta
~~ ~ 

Prof. DAWISON BARCELOS 
Advogado. Servidor do TCU onde exerceu por vários anos as 
atividades de Pregoeiro e atualmente integra a Consultoria 
Jurídica do órgõo. Membro da Associaçõo Portuguesa da 
Contrataçõo Pública e da Red Iberoamericana de Contrataclón 
Pública Mestrando em Direito Administrativo pela Universidade de 
Lisboa. Especialista em Direito Público e em Contratos 
Administrativos pela Universidade de Coimbra. Criador do portal "O 
Llcitante" (@olicitante) onde publica perlodicamente trabalhos 
relacionados a licitações e contratos. 

Módulo I - Entendendo a Nova Lei 
Módulo II- Licitações Públicas na Nova Lei 
Módulo Ill - O Pregoo e a Concorrência 
Módulo IV - Mudanças Essenciais nos Contratações Diretas 
Módulo V - Mudanças Essenciais nos Contratos Administrativos 
Módulo VI- Alterações Contratuais 
Módulo VII- Sanções Administrativas 

CARGA NORARIA: 20h/a 

REGISTRO DO CERTIFICADO 

Certificado Registrado sob Nº 452 
Livro N° 003 - Folha: 019 
Ceplame - Coordenação Pedagógica 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS 

3 

de tre/namenta 

CERTIFICAMOS QUE 

RENATO EDUARDO MARQUES 

participou do Curso Prático da Modalidade de Concorrência na Lei 
14.133/21, pelo Portal de Compras Públicas com carga horária de 2 horas, 
realizado no dia 30/03/2022. 

Brasília - DF, 04 de Abril de 2022 

Leon~r~ Ladeira 
, ;~z Pc?t't i , rt7s Públicas 
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~ 

~ir 

FAC ULOAO E 

~! 1 u~ ~ ) r ~^ t~✓ G. 

FaculdadE dE Tecnologia iDEZ 
(Faculdade dE Tecnologia IBRATEC dE João Pessoa) 

IDEZ Empreendimentos Educacionais Sociedade Simples Ltda 
CNPJ 10.330.472/0001-66 —Avenida Gov, Flavio Ribeiro Coutir ho, 115—

SI329 - Manaíra, João Pessoa/P8 CEP 58037-000 

CErtificado 
Certificamos que 

RENATO EDUARDO MARQUES 
nacionalidade brasileira, natural de Patos-PB, 

nascido(a) em 16 de Outubro de 1888, ulula de identidade RO 3-189.416 SSP-PB 

concluiu com aproveitamento o curso de Pás-  Graduação Lato Sensu 

Especialização em Segurança da informação 

realizado no período de 04/02/2011 a 25/08/2012 

com carga horária total de 412 horas. 

João Pessoa , 13 de Novembro de 2013 

Coordenador de Pós-Graduação 

` 
`~MY `7!{IS wM  !V!~ V  .Mf V 

~4 /ç 
d~ 

v' 

C ncluint 

V 

úl►~ s'"r'.,`• 

FACULDADE S 
 i C` 

~ ~. 
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CONCLUINTE: RENATO EDUARDO MARQUES 

Disciplina Carga 
Horária 

Frequência Média Docente - Titulação 

Introdução à Segurança da Informação 16 100% 10.0 Gerson Castro - Especialista 
Protocolos e Arquitetura de Redes e de Computadores 24 100% 9.0 Paulo Montenegro- Especialista 
Segurança em Linux 40 100% 8.0 Claudio Pereira - Mestre 
Segurança em Windows 

_ ___ 
40 75% 9.0 Gutemberg Barbosa - Especialista 

Arquiteturas de Segurança de Redes 32 100% 8.0 Carlos Silveira - Mestre 
Metodologia do Trabalho Cientifico e Didática do Ensino Superior 24 100% 9.0 Manleuza Femandes - Mestre
Análise Forense, Auditoria e Tratamento de incidentes 32 100% 7.0 Leandro Almeida - Especialista 
Criptografia e Infra-Estrutura de Chaves Públicas 32 100% 9.0 Márcio Almeida - Mestre 
Direito em Infomática 20 100% 9.5 Alerte Kiarely - Especialista 
Segurança nas Tecnologias de Transmissão 24 83% 8.0 Rodrigo Farias - Especialista 
Segurança em Aplicações 32 100% 10.0 Fábio Xavier - Mestre 
Jogos de Invasão e Proteção de Redes 32 100% 10.0 Rodrigo Assad - Mestre 
Gestão de Segurança da Informação I 24 100% 8.5 Evandro Hora - Mestre 
Gestão de Segurança da Informação II 24 100% 7.5 Evandro Hora - Mestre 
Segurança da Informação na Realidade Corporativa 16 100% 9.0 José Quaresma Filho - Especialista 
Trabalho de Condusão de Curso (TCC) - Artigo: "PROXY REVERSO AUMENTANDO A 
SEGURANÇA DE SERVIDORES WEB.' 70 Leandro Almeida - Especialista 

_ Média Final do Curso 8.7 

Informações Complementares do Curso 

ÁREA DE CONHECIMENTO: 
Sistemas de Informação 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
Faculdade IDEZ (Faculdade de Tecnologia IBRATEC de João Pessoa), credenciada pela Portaria 
MEC n° 223, de 25 de janeiro de 2005, localizada na Av. Flavio Ribeiro Coutinho, 115, Sala 329, 
Bairro Manaira, João Pessoa/PB 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DO APROVEITAMENTO: 
Frequência de pelo menos 75% das aulas ministradas com aprovação em todas as disciplinas e 
trabalhos do Curso, com média finai maior ou igual a 7,0 (sete). 

Este Curso de Pós-Graduação Lato Sensu cumpriu todas as disposições legais da Resolução 
CES/CNE N'. 1, de 3 de Abdl de 2001.- - --- - 

Registro do Certificado 

Certificado Registrado sob N°

Fls ~ { V7 do Livro LCPG- G ~ 

Em 3 / ívv \5YS / 2.C) -.{3 

Responsáv~(pelo Registro 
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CERTIFICADO 
L~..

PllO]' IL7hth 17?a 
Por ter Participado da Aula-Desaflos da Assessoria Jurídica na 

Construção de Minutas Padronizadas da NLLCA 

Com duração de 1 hora Palestrante Carolina Zancaner Zockun 

.. F : • N 

DATA 

'~~ 
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ESCOLA. MINEIRA DE DIREITO 

ChRTIFICPDO 
CERTIFICAMOS. QUE. 

RENATO EDUARDO MARQUES 
. . 

participou do evento: .99 .Congreçso. Bra;s~le~r4d~ ï Licitaçóes e Contratos, 

realizado na modalidade online rios dias .01 a 04 de Abril de 2024; : 

com carga ,hnrári~. de 16 horas.-aula; 

V arginha-lViG, 04 dé :Abril de 2024 

PROR. ME FERNANDC MEL .t7 
DTR.ErOR }XEcU'Itvn 

EMS 
ESCOLA MINEIRA 
EDUCACIONAL 
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Escola Mineira de Direito 
CNPJ 30.289.45410001.95 -Alameda Olívio Bregalda, n° 195, Santa Luiza. Varginha-MG - CEP 37010-630 - Tel. (35) 32124416 

• Evento: 9° Congresso Brasileiro de Licitações e Contratos Carga Horária 16/is 
Nome: Renato Eduardo Marques 

Segunda-feira, 01 de Abril de 2024 

Tema: 
A (irr exequlbiiidade das propostas em licitações de obras e serviços de engenharia: cabe presunção ou não? 
Vamos fazer diferente nas Licitações? 
Atestados de capacidade técnica na Lei n° 14.133121 
A razão de existir dos principies na Ui n° 14.133121 

I-.:. . `.Ir-I .1111ll1 DIpíJ~ , 

Palestrante: 
Daniel Almeida 
JuNano Heinen 
FeNps Boselii t 

+ FeNpe DaNnogaro 
~---~----~---~--- - - - ...._.._...._.._..__... ___..._..--.—..—.__._. _ _.-----------------------.

Terça-feira, 02 de Abra de 2024 

Tema: Palestrante: 

A nscess4cia rokituro do contrato por escopo na Lei 14.133!2021 Mlchelle Marry 

Controvérsias sobres. sanções administrativas na Lei n° 14.133!21 Odilon Cavallarl 

Quarta-feira, 03 de Abril de 2024 

Tema:
¡ tas desafios do recurso admIInlstrativo 

— 

Aspectos gerais do Sistema de  Registro de Preços.
Contratos abertos ou incompletos 

Documentos de habilitação: aspectos relevantes para o planejamento da licitação t Gabriela Pércio 

A gestão de risses nas contratações I Carolina Rodrigues 

! Os Regimes de Execução previstos na Lei 14.133121 

i neamento de vícios na proposta s na habitação 

Quinta-Feira, 04 de Abril de 2024 

Palestrante: 
Luciano Reis 
Viviane Matissoni 
Christians Stroppy 
Fabríclo Mareco 
Evaldo Ramos 

Tema: 
O novo sistema de nulidades dos contratos administrativos 
Crttirlos de desempate da proposta na Lei M 14.133!2021 
Metes sitsmativos do resolução de controvérsias 

Aspectos polêmicos da contratação direta 

Este certificado é válido e auléntico, podendo ser verificado através do QR Code ao lado. 
Escaneie o código utilizando um aplicativo de leitura de OR Corte em seu celular ou 
acesso o link indicado para verificar a autenticidade deste documento. 

https :llemdon ilne.com.b rlcertificadolva Iidacaolevento118511087892H18baf1 b9be8728811587a 1 ec019c331 

Patestrante' 
Bradson Camelo 
Amanda Guiomanno 

Fernanda Fritoll 
Marllene Matos 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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ESCOLA MINEIRA DE DIREITO 

C  HRTIFICADO..
CERTIF1Ctl..~fiC)S. QUE 

- , . . .. . .. ~. 
RENATO EDUARDO MARQUES 

participou dó curso "Curso: de: Licitações e Contratos = Questões práticas sobre a nova Lei', realizado na 
plataforma digital da Escola Mineira de. Direito, com carga horána total de 10 horas-aula. 

23 de Setembro de 2024' 

PR()F..ME•FF,RNAND() M'ELLO 
I)IR~~RF3t£CiYlTI'() ̀  

ESCOLA MINEIRA 
EDUCACIONAL 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

158

158



Escola Mineira de Direito 
CNPJ 30.289.45410001-95 -Alameda Olivio Bregalda. n 19`x. Santa Luiza. Varginha-MG -CEP 37010-630 - Tel. (35) 3212-4416 

Curso: Curso de Licitações e Contratos - Questões práticas sobre a nova LB/ Carga Horária: lfkts 
Nome: Renato Eduardo Marques 

Conteúdo do Curso 

Tema: 

Os agentes públicos atuantes na NLLC 

L.ái_i a.k Ml~f.la .  DIRI?ITC? 

A fase preparatória na NLLC 
i As modalidades de Licitação na NLLC 
Os Instrumentos auxiliares na NLLC 
A formalização, duração, alteração e extinção dos contratos na NLLC 
As esferas e o sistema de responsabilização na NLLC 

Este certificado é válido e auténtico, podendo ser verificado através do QR Code ao lado. 

Escaneie o código utilizando um aplicativo de leitura de QR Code em seu celular ou 

acesse o link indicado para verificar a autenticidade deste documento. 

htt pa :l/emdonllne.com.brlcertlflcado/valldacao/c urso/173/24438/2a790e889334b3799ee549dd97b9948c 

Professor(a): 
; Fellpe DaNnogaro 1 

_ __ _ ___. .-.-. ... - - -- ---- -- --------------- - --~---------- -- - -- ------ - -------- --I Fellpe DaNnogaro ~ 
r ._....._..---- -----.._. . ._._-..___.__._~_.._-__-...----------••--•-------~----------------------------1
i FeNpe Dalenogaro 
~ Fslipe Daleragane 
[Felipe Dalenogaro 
Felipe Dalenogare 

1 

1 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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NCP 

Certificamos que 

RENATO EDUARDO MARQUES 

Participou do 7° Encontro Brasileiro de Grandes 
Nomes em Compras Públicas. 

074.116.034-06 

2h Ì i 31 de out e 1° de nov de 2024 João Pessoa-PB 
Data s [ Lccar 

nv~Io 'PIROCIIUFITeRF$ 

PORT I zoe. 
MA ILAREM 

, aa,aarc3o. #.....rsz,:aa-<:: 

E'C do ?rl _ d= Comp coI

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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`GNCP 310E OUTUBRO— V DE NOVEMBRO DE 2024 INTERMARESHALL JOÃO PESSOA - PB 
PfQ . t"atl1a, ã

31 de outubro de 2024 

A atuação do controle com a Lei n° 14.133: a arte do possível X 

1° de novembro de 2024 

09:00 Inovações além da Lei — ações práticas para aprimoramento da gestão 
09:20 

motivador para aperfeiçoamento 10.00 Pontos polémicos do planejamento das Contratações 

10:20 Trazendo a Governança para a minha Gestão 
10:30 Sala temática - Inovações das gestões contratuais 

10:30 
Sala temática - O uso eficiente da IA na automação 

dos processos de contratação pública 
10:30 Sala temática - Eficiência em Compras Públicas Municipais 

11:40 Aplicando as sanções contratuais 
Sala temática - O papel da alta administração e a gestão de 

10:30 resultados: Pontos criticos do planejamento e eficácia das 12:00 
Sala temática - O papel da alta administração e a gestão de resultados: 

contratações pontos criticos do planejamento e eficácia das contratações 

12:00 Papel do jurídico na Nova Lei de Licitações e contratos 12.00 Sala temática - Reequilíbrio Económico de Contratos Públicos 

Sala temática - O básico para começar a utilizar a IA em 14.30 De 0km a 100km nas licitações públicas: preparação da nova gestão 
12:00 

contratações públicas 14:30 Sala temática - Pesquisa de preço: quando fazer e como fazer? 

14:30 Elaboração de anteprojeto em Contratações Integradas 
Sala temática - Como construir um ETP adequado 

14:30 
14:30 Sala temática - Planejando contratações públicas com eficiência a Lei n° 14.133 

15:30 Desafios da Contratação Direta 16:00 Sala temática - As inovações do Sistema de Registro de Preços 

Sala temática - Elaborando um Estudo Técnico Preliminar PRODUTIVIDADE 4.0: O segredo para Tempo, Dinheiro 
15:30 

com o Auxílio da Inteligência Artificial 
16:30 

e uma vida Plena 

17.00 Sala temática - Modernizando licitações com I.A 

Sala temática - Boas práticas em compras consorciadas 
17:00 

na Lei n° 14133 

17:10 Desafios do Planejamento Lï?£3P!<1r:1`CF `k,.aCfeEB'a 

CEO do Po to! de Compras Odblicas 
18.20 Governança em Compras Publicas 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 

feitora da 6.ínipersidade &taduae da Paraíera, no uso de 
suas atri6uiçães , ' car fere o título de Licenciado em 
Computação a RENATO EDUARDO MARQUES, de 
nacionaeidade i% ieeira, naturae de 'Patos - P B , nascido/a) no 
dia 16/10/1988, portador,4,/ da identidade n. 
3189416/S S P/P B , tendo em pista a conc&são do curso de 
COMPUTAÇÃO, em 16/07/2010, e outorrga Pie o presente 
dípeoma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e 
prerrogatipas eegais. 

Patos, 24 de Novembro de 2010 

Prof Eliana Maia Vieira 
PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

ESTADO 
DA PARAIBA 

Diplomado(a) 

Prof' 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAÍBA 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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CURSO DE COMPUTAÇAO 
Licenciatura Plena 
Reconhecido pela Resolução No. 
2451201010EE/PB de 21/10/2010 - DOE 
de 11/11/2010 

Isento de selo, de acordo com 
a alteração 58° à Lei n° 3.519, 
de 30/1211958. 

~ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA 

SETOR DE REGISTRO DE DIPLOMAS 

Registrado sob n° 18 do hvro F-1, folha 18, processo n° 
008970/2010 nos termos do Art. 48 e seu parágrafo 1 

da lei n°9.394 de 20 de Dezembro de 1996 

Campina Grande. 24 de Novembro de 2010 

n 

Telma Bezerra de Sobe 
Chefe do Setor 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
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ESCOLA MINEIRA DE DIREITO 

C  HRTIFICADO 
C1.RTIFIC.A14iOS QLB 

RENATO EDUARDO MARQUES 

participou do evento: 2° Congresso, para Pregoeiras e agentes que .exercem. funções essenciais a.exec. da

14.133/21, 
realizado na modalidade online :nos dias .04 a 06 de Dezembro :.de 2023, 

com carga horária de 12 hóras=aula.. 

Varginha-MG, 06 de De~e.~o. de 2023 

PROF. ï11iE FERNANIjC) :tiiEI.ã:.() 
b]]tF'Tõk T~.YFXUT41'U, 

EMS 
ESCOLA MINEIRA 
EDUCACIONAL 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 3454.F03A.FCA4.C625.746A.E337.EF3F.96C2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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Evento 2° Congresso para Pregoeiros e agentes que exercem funções essenciais à exec. da Lei n" f4.133/21 Carga Horária: f2hs 

Nome Renato Eduardo Marques 

Segunda-feira. 04 de Dezembro de 2023 

Tema. Palestrante 

Como fazer o meu primeiro pregao pela Lai n 14.133120219 Juliano Heinen - 

A necessária releltura da responsabilidade dos agentes públicos pós LINDE Michelle Many 

O roequilibrio economico-financeiro nos Contratos Administrativos  Gabriela  Percio  

SistemadeNuNulidadesnaNLLC 
.._._._......_.._._..---- .. 

------..._..._....._..----------._—_....._ __ ~_.._..----------------..... 

Terça-feira, 05 de Dezembro de 2023 

Tema:

O Credencfamento na NLLC 
......_.-_--•---•--..____..._...----__ ._._._._._.. __~....... _.__.—.. -- 

O papel do controle Interno na NLLC 
Ferramentas legais dlsponiveis ao pregoeiro: diligências á classlflcação das propostas e habilitação das empresas 

Os meios alternativos de rosoluçio de controvérsias na NLLC 

Escola Mineira de Direito 
CNPJ 30.289.45410001-95 - Alameda Olivio Bregalda n= 195, Santa Luiza. Varginha-MG - CEP 37010-630 - TeL (35) 3212-4416 Fel itdl MINF4Itt DE DIREITO 

i i 

Palestrante:
— -- - - -------._._..._.... ...- --

 - - - ----- 
Felipe Ansabnl nt  , 
Heloisa Helena t 

-- Felipe Dalenogan 
Fernanda Fritoll 

Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2023 

Tema: Palestrante: 

As InfracO.. na licitação o papei do pregoeiro e do agente de contratação.   ] Vivlane Maflssonr  

Pesquisa de  Preços: principals erros apontados pela prática  nas licitç6.s   ~Andró Malheiros 

Por que preciso Instaurar um PAR para aplicar sanções na 1.114.153121?    Lhristianne Stroppa 

Centralização de compras e serviços: oportunidades da  NLLC    ! Isabela Gebrtm 

Este certificado é válido e autentico, podendo ser verificado através do CR Code ao lado. 

Escanaie o código utilizando um aplicativo de leitura de CR Code em seu celular ou 

acesse o link indicado para verificar a autenticidade deste documento. 

https:llemdonllne.com.b rlce rtlficadolvalidacaoleve nto!152179792110b8747cd7471268c 5c 1 a7d 1 e7f569532 

I 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Júlio Cézar Portela de Sales, Agente Administrativo, para Fiscal 

Técnico; do contrato decorrente do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2025, 
que objetiva: Contratação de empresa/profissional, de notória especialização, para prestar serviços 
técnicos especializados de consultoria na área de licitações e contratos para prefeitura de Livramento 
- PB; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se 

Livramento - PB, 08 de Janeir. de 2$25. 

ERNANDES BARBO - N ~ BREGA 

Prefei 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: C44D.2277.3B32.1C1E.272C.2737.9A25.4CB6. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 14:24:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08855/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Número do Contrato: 000000062025
Data da Publicação: 13/01/2025
Data da Assinatura: 08/01/2025
Data Final do Contrato: 08/01/2026
Valor Contratado: R$ 72.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa/profissional, de notória especialização, para prestar serviços técnicos
especializados de consultoria na área de licitações e contratos para prefeitura de Livramento - PB.
Contratado (Nome): RENATO EDUARDO MARQUES ASSESSORIA E CONSULTORIA
Contratado (CNPJ): 42.274.531/0001-12

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1bb304be3af447a9b1ebeacd7fd39a81

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3454f03afca4c625746ae337ef3f96c2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f655e7d2f969c683575b157a85966ce5

Contrato ou instrumento equivalente Sim fa88ddbdcb227ddac5927a1aa30de0a8

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim c44d22773b321c1e272c27379a254cb6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim c44d22773b321c1e272c27379a254cb6

Designação do gestor do contrato Sim c9d68b9ed16dacb0be646047e46c3fc9

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: A1DC.1A6D.0C80.A8F8.82C0.BB39.21F3.87E2. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

08853/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Livramento
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 14:24h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 08855/25 ao Documento 08853/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 08853/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 32 - 38 fa88ddbdcb227ddac5927a1aa30de0a8

Designação da fiscalização técnica do contrato 39 c44d22773b321c1e272c27379a254cb6

Comprovante de publicidade 40 - 42 1bb304be3af447a9b1ebeacd7fd39a81

Designação do gestor do contrato 43 c9d68b9ed16dacb0be646047e46c3fc9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 44 f655e7d2f969c683575b157a85966ce5

Comprovantes de regularidade da contratada 45 - 165 3454f03afca4c625746ae337ef3f96c2

Designação do fiscal administrativo do contrato 166 c44d22773b321c1e272c27379a254cb6

RECIBO PROTOCOLO 167 a1dc1a6d0c80a8f882c0bb3921f387e2

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 18/02/2025 03:25. Validação: 275E.0A70.10EB.3F27.E0EF.3181.1630.3EB0. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 08853/25. Data: 30/01/2025 14:24. Responsável: tramita.
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